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EXTRATO 
CREDENCIAMENTO 004/2024 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM  NEONATOLOGIA / PEDIATRIA – PESSOA JURÍDICA 
E PESSOA FÍSICA 

            EMPRESA .......…...........................…:      LABER PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA (39.937.790/0001-71) 
OBJETO .................................................................. : SERVIÇOS MÉDICOS EM NEONATOLOGIA / PEDIATRIA – EM REGIME DE PLANTÃO 

CONFORME ESCALA 
LOTE ....................................................................... : 01e 02 
VALOR ................................................................... : R$ 36,66 (trinta e seis reais, sessenta e seis centavos) / HORA em Pediatria e R$ 110,00 

(cento e dez reais) /Hora em UTI NEONATAL 
HOMOLOGAÇÃO ................................................ : Heracles Alencar Arrais, em 12/06/2025 
AUTORIZADOR ................................................... : Heracles Alencar Arrais  
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CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO 57.776.567 SILVIA MARA OLIVEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 57.776.567/0001-71 
OBJETO  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DAS CIDADES. 

DATA DO CONTRATO 13/06/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 13/06/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 9.190,00 (Nove mil cento e noventa reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 076/2025 

 
 

               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 076/2025 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 019/2025 
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DECRETO Nº 5.805 

          De 12 de junho de 2025 
 

Autorização para abertura de Crédito Adicional suplementar na LOA/2025 e dá 
outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.816 DE 10 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
     DECRETA: 
 
   
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional suplementar na importância total de até R$2.747.695,56 (dois milhões, 
setecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CCÓÓDDIIGGOO  DDEENNOOMMIINNAAÇÇÃÃOO  VVAALLOORR  
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
0055..000022..1122..336611..00001199..11..005599  AAmmpplliiaarr  ee  RReemmooddeellaarr  oo  PPrrééddiioo  ddaa  EEssccoollaa  

MMaarriiaa  CCeerrnnaakkii  
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 103.01.01.00.00(227) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
297.315,70 

Fonte 1040.02.01.00.00(10040) Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAR 

119.883,78 

Fonte 1072.03.99.01.02(34404) PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE QUE 
ENERGIA 

2.330.496,08 

 
TTOOTTAALL  22..774477..669955,,5566  

 
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente decreto, far-se-á 

mediante excesso de arrecadação e superávit financeiro das seguintes fontes: 
 

SSUUPPEERRÁÁVVIITT  FFIINNAANNCCEEIIRROO  
  

Fonte 1072.03.99.01.02(34404) PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE QUE 
ENERGIA 

2.330.496,08 

  
TTOOTTAALL  SSUUPPEERRÁÁVVIITT  22..333300..449966,,0088  

  
EEXXEECCEESSSSOO  DDEE  AARRRREECCAADDAAÇÇÃÃOO::  

DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  VVAALLOORR  
 

1.1 – Fonte 103.01.01.00.00 (103) - 5% Sobre Transferências Constitucionais 297.315,70 
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FUNDEB 
1.2 - Fonte 1040.02.01.00.00(10040) Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAR 

119.883,78 

 
TTOOTTAALL  DDOO  EEXXCCEESSSSOO  441177..119999,,4488  

  
TTOOTTAALL  GGEERRAALL  DDOO  CCRRÉÉDDIITTOO  22..774477..669955,,5566  

  
  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 12 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                             

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 088/2024 

 
2º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO – GLP (GÁS DE COZINHA), ACONDICIONADO 
EM CILINDRO DE P-13 BOTIJÃO 13 KG, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO, 
CELEBRADO EM 24/05/2024, SOB Nº 088/2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO - 
GAS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, 
CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001- 
30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
2. E, de outro lado, a empresa ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO - GAS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 29.846.962/0001- 
48, com sede na Avenida Rio Branco, n° 770, Quadra 16, Lote 11, Centro, 
na cidade de São João do Caiuá/PR, CEP 87.740-000, neste ato 
representada pelo Sr. ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG n° 30374584 SESP/PR e inscrito no 
CPF n° 414.343.669-87, residente e domiciliado na Praça Prefeito Lucio 
Marques, n° 128, Centro, na cidade de São João do Caiuá/PR, CEP 
87.740-000, doravante denominada CONTRATADA. 

 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo a ata n° 
088/2024, de acordo com o Edital Pregão Eletrônico nº 006/2024 para 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO – GLP (GÁS DE COZINHA), ACONDICIONADO EM CILINDRO 
DE P-13 BOTIJÃO 13 KG, DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO; nos termos da 
Lei 14.133/21 (artigo 124) e pelas cláusulas a seguir expressas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico- 
financeiro contratual (recomposição de valor), formalizando sob o 
competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos 
do artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/21 e pareceres 
integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido 
conforme detalhamento abaixo: 

 
Item Descrição Unid Quant. Valor da 

Ata 
Recomposi 
ção 

Valor 
Recom 
posto 

Valor Total 

1 GÁS DE 
COZINHA 
GLP 13 KG 

BUTJ 72 R$ 99,97 R$ 28,72 R$ 128,69 R$ 2.067,84 

TOTAL R$ 2.067,84 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais cláusulas e condições da ata originária nº 088/2024, celebrado 
em 24/05/2024. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de abril de 2025. 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICPAL 

 
ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO 
CPF: 414.343.669-87 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
Testemunhas: 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 17/2025 
b) Licitação Nr : 9/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 04/06/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 04/06/2025 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS ODONTOLOGICO), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) DENTAL PREMIUM LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 35.215.257/0001-45 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 21.599,11 (vinte e um mil, quinhentos e noventa e nove reais e onze centavos). 
 
2) MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 25.341.162/0001-14 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 15.478,04 (quinze mil, quatrocentos e setenta e oito reais 
e quatro centavos). 
 
3) BERITH COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 57.642.694/0001-88 no valor total dos itens vencidos de R$ 13.345,30 (treze 
mil, trezentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos). 
 
4) PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.032.903/0001-
36 no valor total dos itens vencidos de R$ 11.344,60 (onze mil, trezentos e quarenta 
e quatro reais e sessenta centavos). 
 
5) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
30.547.487/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 10.756,00 (dez mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais). 
 
6) DENTAL BH BRASIL inscrito no CNPJ/CPF Nº 31.401.798/0001-07 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 5.576,75 (cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e 
setenta e cinco centavos). 
 
7) JULIANO DE COSTA LTDA – EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 72.150.550/0001-06 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 4.021,24 (quatro mil e vinte e um reais e vinte 
e quatro centavos). 
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8) FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 10.633.441/0001-84 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.263,00 (três mil, 
duzentos e sessenta e três reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. - 303 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. - 32518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
 

São João do Caiuá, 04 de junho de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 48/2025 
Processo Administrativo 90/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Registro de preços para futuras aquisições de uniformes de ballet - Projeto realizado pelo departamento 
de Cultura e Cidadania., Pregão Eletrônico nº. 48/2025, o participante:  

171794 - CAROL COMERCIAL EIRELI 
 

Lote: 1 - LOTE UNICO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Sapatilha de ballet - sintética infantil. Cor rosa. 

Tamanhos do 24 ao 32. (par de sapatilha) 
Unidade Maraba 25 R$ 52,38 R$ 1.309,50 

2 Sapatilha de ballet - sintética adulto. Cor rosa. 
Tamanhos do 33 ao 41. (par de sapatilha). 

Unidade Maraba 35 R$ 56,17 R$ 1.965,95 

3 Collant regata em malha helanca s/saia, 
tamanho até 12. 

Unidade For you 25 R$ 68,92 R$ 1.723,00 

4 Collant regata em malha helanca s/saia, 
tamanho de 36 ao 40. 

Unidade Evidence 35 R$ 72,29 R$ 2.530,15 

5 Saia transpassada infantil em tecido organza ou 
seda, tamanho p ao g. 

Unidade For you 60 R$ 49,39 R$ 2.963,40 

6 Meia calça infantil. Tamanho 0 a 10 anos. Unidade Trifill 20 R$ 49,74 R$ 994,81 
7 Meia calça adulta. Tamanho 12 anos ao g 

adulto. 
Unidade Maraplex 40 R$ 62,83 R$ 2.513,20 

    
Total do Fornecedor: R$ 14.000,00 

   

Paraíso do Norte, 13 de junho de 2025. 
 

 
 
  

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 48/2025 
Processo Administrativo 90/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Registro de preços para futuras aquisições de uniformes de ballet - Projeto realizado pelo departamento 
de Cultura e Cidadania., Pregão Eletrônico nº. 48/2025, o participante:  

171794 - CAROL COMERCIAL EIRELI 
 

Lote: 1 - LOTE UNICO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Sapatilha de ballet - sintética infantil. Cor rosa. 

Tamanhos do 24 ao 32. (par de sapatilha) 
Unidade Maraba 25 R$ 52,38 R$ 1.309,50 

2 Sapatilha de ballet - sintética adulto. Cor rosa. 
Tamanhos do 33 ao 41. (par de sapatilha). 

Unidade Maraba 35 R$ 56,17 R$ 1.965,95 

3 Collant regata em malha helanca s/saia, 
tamanho até 12. 

Unidade For you 25 R$ 68,92 R$ 1.723,00 

4 Collant regata em malha helanca s/saia, 
tamanho de 36 ao 40. 

Unidade Evidence 35 R$ 72,29 R$ 2.530,15 

5 Saia transpassada infantil em tecido organza ou 
seda, tamanho p ao g. 

Unidade For you 60 R$ 49,39 R$ 2.963,40 

6 Meia calça infantil. Tamanho 0 a 10 anos. Unidade Trifill 20 R$ 49,74 R$ 994,81 
7 Meia calça adulta. Tamanho 12 anos ao g 

adulto. 
Unidade Maraplex 40 R$ 62,83 R$ 2.513,20 

    
Total do Fornecedor: R$ 14.000,00 

   

Paraíso do Norte, 13 de junho de 2025. 
 

 
 
  

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.789-republicado 
   De 29 de maio de 2025. 
 
   Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 
 
 

    DECRETA: 
 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 
um crédito adicional suplementar no valor total de R$72.000,00(setenta e 
dois mil reais) destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação  
 

3.1.90.04.00.00  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
12.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05.003 DIVISÃO DO ENSINO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 14.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – Pré -

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 

Garcia Furtado – Creche (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.04.00.00  CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 22.000,00 

 
SOMA 72.000,00 
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Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 

presente decreto, far-se-á mediante cancelamento das seguintes 
dotações: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação  
 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação 
básica 

12.000,00 

05.003 DIVISÃO DO ENSINO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – Pré -

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
 

SOMA 72.000,00 
 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 29 de 
maio de 2025. 

 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 

 
 
 
 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.06.13 09:41:46 -03'00'
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DECRETO Nº 5.789-2025 

Data da 
Publicação:  

Edição:   

Pagina(s):  

EDITORA NOROESTE LTDA (Diário do 
Noroeste) - CNPJ: 82.458.688/0001-12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Prestação de serviços de direção técnica hospitalar, conforme Resolução CRM 2.147/2016, para 
atendimento em dias de semana e finais de semana no Hospital Municipal Santa Rita de Cássia; VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$221.022,00; MODALIDADE: Pregão Presencial n°057/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor preço por item; ABERTURA: às 09h00m do dia 07/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
Sala de reuniões do Paço municipal, situado na Praça da Matriz, 261, Centro ; A íntegra do edital poderá ser 
obtida nos seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 13 de junho de 2025 – CESAR ZORZI - SECRETARIA DE 
SAÚDE. 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 paraisodonorte.oxy.elotech.com.br  - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 107/2023  

 

Página 1 de 2 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 
PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
3º ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2024  

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade 
R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a 
LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa JACKSON FERNANDO DOS SANTOS 09564828996, CNPJ 
18.940.067/0001-71, localizada na rua Joaquim Nabuco, número 647 – centro – Paraíso do Norte/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, representado por Jackson Fernando dos Santos,  portador da cédula de 
identidade R.G. nº12.877.263-4, CPF nº 095.648.289-96, firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições 
do Edital de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme 
condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausula permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO, CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços de Instrutor de Muay Thai Hora 157 R$ 33,68 R$ 5.287,76 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 5.287,76 (cinco mil duzentos e oitenta e sete reais e 
setenta e seis centavos). 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante 
somente poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda 
e qualquer nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados 
para emissão de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal 
Eletrônica correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e 
nº do processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
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§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Jackson Fernando dos Santos 09564828996 

CONTRATADA 
Jackson Fernando dos Santos 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Jackson Fernando dos Santos 09564828996 

CONTRATADA 
Jackson Fernando dos Santos 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Jackson Fernando dos Santos 09564828996 

CONTRATADA 
Jackson Fernando dos Santos 

 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 

PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

3º ADITIVO AO CONTRATO N° 22/2024  
 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade 
R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a 
LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa NATAN DE SOUZA MIRANDA 95847790953, CNPJ 
19.759.163/0001-80, localizada na Avenida Parná, número 2198 – centro – Tamboara/PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, representado por Natan de Sousa Miranda portador da cédula de identidade 
R.G. nº 4.984.603/7, CPF nº 958.477.909-53, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de 
Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme 
condições que estipulam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços de Instrutor de Xadrez Hora 200 R$ 33,24 R$ 6.648,00 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 6.648,00 (seis mil seiscentos e quarenta e oito reais). 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante 
somente poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda 
e qualquer nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados 
para emissão de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal 
Eletrônica correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e 
nº do processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Natan de Sousa Miranda 95847790953 

CONTRATADA 
Natan de Sousa Miranda 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Natan de Sousa Miranda 95847790953 

CONTRATADA 
Natan de Sousa Miranda 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação  

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 
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EXTRATO CONTRATUAL 

Ref.: Contrato n. º 049/2025 – ID 2522/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: 31.197.518 FRANCISCO JOSE FERRAZ RODRIGUES 
CNPJ/MF: 31.197.518/0001-90 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA “PRODUÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS DE EVENTO PARA A REALIZAÇÃO 
DA FESTIVIDADES DA FESTA DO PADROEIRO NOS DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO” 
NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº. 105/2025 - 
SECRETARIA DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

ITEM 
 

QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1.   01 SHOW COM BANDA REGIONAL COM 
BANDA MUSICAL, CONTENDO: 02 
CANTORES - 01 GUITARRISTA, 01 
BATERISTA,  01 SANFONEIRO- 01 
BAIXISTA E 01 VIOLINISTA E 02 
COMPONENTES DE EQUIPE DE 
PRODUÇÃO E SOM.  O SHOW 
DEVERÁ TER INÍCIO AS 23.30 
HORAS E TER DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 2:30 HORAS;   O PESSOAL 
(CANTORES, MÚSICOS, TÉCNICOS 
DE SOM, EQUIPE DE PRODUÇÃO) 
DEVERÃO SE APRESENTAR EM ATÉ 
2 HORAS ANTES DO HORÁRIO 
MARCADO PARA INÍCIO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;  A 
CONTRATADA DEVERÁ CONDUZIR 
O REPERTÓRIO COM AS MÚSICAS 
PREVIAMENTE COMBINADAS E O 
RESTANTE BASEADO NA SUA 
EXPERIÊNCIA;   A CONTRATADA 
DEVERÁ ACEITAR PEDIDOS DE 
MÚSICAS CASO SAIBA E ACHE 
CONVENIENTE EXECUTÁ-LAS; A 

R$ 15.500,00 R$ 15.500,00 

 

 
 

RETIRADA DOS 
EQUIPAMENTOS/ESTRUTURAS 
DEVERÁ SER REALIZADO EM ATÉ 
12 HORAS APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO, ONDE O MUNICÍPIO NÃO 
SE RESPONSABILIZARÁ POR 
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS 
MESMAS.  A ESTRUTURA 
(EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTO 
INERENTES A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS) DEVERÁ ESTAR 
DEVIDAMENTE MONTADA EM ATÉ 6 
HORAS ANTES DO INÍCIO DO SHOW.  
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER 
PRESTADOS NOS LOCAIS 
INDICADOS PELO MUNICÍPIO.  O 
SHOW SERÁ PARA O DIA 21 DE 
JUNHO DE 2025 

2.   01 APRESENTAÇÃO MUSICAL COM 
CANTOR REGIONAL PARA 
ABERTURA DO EVENTO  O SHOW 
DEVERÁ TER INÍCIO AS 21:30 
HORAS E TER DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 2;00 HORAS;   OS CANTORES 
DEVERÃO SE APRESENTAR EM ATÉ 
2 HORAS ANTES DO HORÁRIO 
MARCADO PARA INÍCIO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
DEVIDAMENTE EQUIPADO COM 
SEUS INSTRUMENTOS MUSICAIS;   A 
CONTRATADA DEVERÁ CONDUZIR 
O REPERTÓRIO COM AS MÚSICAS 
PREVIAMENTE COMBINADAS E O 
RESTANTE BASEADO NA SUA 
EXPERIÊNCIA;   A CONTRATADA 
DEVERÁ ACEITAR PEDIDOS DE 
MÚSICAS CASO SAIBA E ACHE 
CONVENIENTE EXECUTÁ-LAS;   OS 
SERVIÇOS DEVERÃO SER 
PRESTADOS NOS LOCAIS 
INDICADOS PELO MUNICÍPIO.      
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER 
PRESTADOS NO DIA 21 DE JUNHO  

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

 

 
 

DE 2025 

3.   02 APRESENTAÇÃO MUSICAL COM 
CANTORES REGIONAIS PARA 
ALMOÇO  O SHOW DEVERÁ TER 
INÍCIO AS 11:30 HORAS E TER 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 2:30 HORAS;   
OS CANTORES DEVERÃO SE 
APRESENTAR EM ATÉ 2 HORAS 
ANTES DO HORÁRIO MARCADO 
PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, DEVIDAMENTE 
EQUIPADO COM SEUS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS;   A 
CONTRATADA DEVERÁ CONDUZIR 
O REPERTÓRIO COM AS MÚSICAS 
PREVIAMENTE COMBINADAS E O 
RESTANTE BASEADO NA SUA 
EXPERIÊNCIA;   A CONTRATADA 
DEVERÁ ACEITAR PEDIDOS DE 
MÚSICAS CASO SAIBA E ACHE 
CONVENIENTE EXECUTÁ-LAS. 
OS SERVICOS DEVERÃO SER 
PRESTADOS NO DIA 22 DE JUNHO 
DE 2025 

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

4.   01 LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
INDIVIDUAL (04 MASCULINOS E 04 
FEMININOS), 01 BANHEIRO PND 
ACESSILVEL PARA DEFICIENTES 
PORTÁTIL, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO 
OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 1,16 DE FRENTE X 1,22 
DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PARA USO 
DO PÚBLICO EM GERAL, SENDO 
OBRIGATÓRIA PARA A 
CONTRATADA A SUCÇÃO DE 
EJETOS E LIMPEZA SEMPRE QUE 
NECESSÁRIO E SUA DESTINAÇÃO 
FINAL. INCLUSO HIGIENIZAÇÃO 

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

 

 
 

COMPLETA DIÁRIA PARA TODOS OS 
DIAS DA LOCAÇÃO, COM TODOS OS 
PRODUTOS QUÍMICO, PAPEL 
HIGIÊNICO, AROMATIZANTENDE 
AMBIENTE, TRANSPORTE E MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA, CONTER 
IDENTIFICADOR DE M OU F, PISO 
ANTIDERRAPANTE, SISTEMA DE 
FECHADURA LIVRE/OCUPADO.    
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ENTREGA E RETIRADA É DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DA 
LICITANTE CONTRATADA; OS 
BANHEIROS DEVERÃO SER 
INSTALADOS CONFORME 
ORIENTAÇÃO DA CONTRATANTE. A 
LICITANTE CONTRATADA É 
RESPONSÁVEL POR QUALQUER 
LIBERAÇÃO PERANTE QUAISQUER 
ÓRGÃOS AMBIENTAIS; OS 
BANHEIROS DEVERÃO ATENDER AS 
NORMAS DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS 
– ABNT E O INSTITUTO NACIONAL 
DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA – INMETRO; A 
RETIRADA DOS BANHEIROS 
DEVERÁ SER REALIZADA EM ATÉ 
12 HORAS APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO, ONDE O MUNICÍPIO NÃO 
SE RESPONSABILIZARÁ POR 
QUALQUER DANO OU ROUBO DOS 
MESMOS.  OS BANHEIROS 
DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS EM 
ATÉ 6 HORAS ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO.  OS SERVIÇOS DEVERÃO 
SER PRESTADOS NOS LOCAIS 
INDICADOS PELO MUNICÍPIO.   A 
LICITANTE CONTRATADA SERÁ 
RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE 
E DESCARTE DOS DEJETOS, ONDE 
OS MESMOS DEVERÃO SEREM 
FEITOS EM CONFORMIDADE COM A 

 

 
 

LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE 
REGULAM A MATÉRIA ;  O 
DESCARTE   EM ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO, TUDO DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL.  
OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS 
ENTRE OS DIAS 20,21 E 22 DE JUNHO 
DE 2025 

5.   01 SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO EM 
RADIO DO EVENTO POR 15 DIAS 
COM 07 INSERÇÕES DE 30 
SEGUNDOS POR DIA 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

6.   01 CONTRATAÇÃO DE FOTOGRAFO E 
VIDEOMAKER PARA COBEERTURA 
DE EVENTO DURANTE 04 HORAS 
DIAS 20 E 21 DE JUNHO DE 2025 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

7.   01 LOCAÇÃO DE TENDAS 02 TENDAS 
10X10 ESTRUTURA METÁLICA COM 
LONAS ANTI-CHAMA, TIPO 
PIRÂMIDE COM PÉ DIREITO CHAPA 
FERRO 14 DE 15X15CM E 03 METROS 
DE ALTURA, COBERTURA EM LONA 
GALVANIZADA BRANCA . A 
EMPRESA CONTRATADA TAMBÉM É 
RESPONSÁVEL PELA PARTE 
ESTRUTURAL E COBERTURA, ONDE 
O MUNICÍPIO SE ISENTA DE 
QUAISQUER RESPONSABILIDADES 
DE EVENTUAIS ACIDENTES E 
TRANSTORNOS OCORRIDOS POR 
PARTE DA ESTRUTURA E 
COBERTURA.   CONTRATADA, 
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO 
PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 
INSCRITO NO CONSELHO 
COMPETENTE PARA ACOMPANHAR 
A MONTAGEM/DESMONTAGEM DA 
ESTRUTURA E FORNECER 
ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – 
ART/RRT/TRT NO ATO DA 
MONTAGEM. A DESPESA COM 
TRANSPORTE PARA ENTREGA E 

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 

 
 

RETIRADA É DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA LICITANTE 
CONTRATADA.  A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 
MONTADA EM ATÉ 12 HORAS ANTES 
DA INÍCIO DO EVENTO.  A 
RETIRADA DAS TENDAS DEVERÁ 
SER REALIZADA EM ATÉ 24 HORAS 
APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, 
ONDE O MUNICÍPIO NÃO SE 
RESPONSABILIZARÁ POR 
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS 
ESTRUTURAS.  A LOCAÇÃO DAS 
TENDAS SERÁ PARA TODOS OS 
DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO DE 2025, 
ONDE AS MESMAS DEVERÃO 
ESTAR DISPONÍVEIS. 

8.   01 LOCAÇÃO DE O1 TENDA 4X4 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
LONAS ANTI-CHAMA, TIPO 
PIRAMIDE COM 04 FECHAMENTOS 
E TABLADO, COM PÉ DIREITO 
CHAPA FERRO 14 DE 15X15CM E 03 
METROS DE ALTURA, COBERTURA 
EM LONA GALVANIZADA BRANCA, 
COM FECHAMENTO LATERAIS.     É 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
DA EMPRESA CONTRATADA A 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. A 
EMPRESA CONTRATADA TAMBÉM É 
RESPONSÁVEL PELA PARTE 
ESTRUTURAL E COBERTURA, ONDE 
O MUNICÍPIO SE ISENTA DE 
QUAISQUER RESPONSABILIDADES 
DE EVENTUAIS ACIDENTES E 
TRANSTORNOS OCORRIDOS POR 
PARTE DA ESTRUTURA E 
COBERTURA.  CONTRATADA,  
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO 
PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 
INSCRITO NO CONSELHO 
COMPETENTE PARA ACOMPANHAR 
A MONTAGEM/DESMONTAGEM DA 

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

 

 
 

ESTRUTURA E FORNECER 
ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – 
ART/RRT/TRT NO ATO DA 
MONTAGEM. A DESPESA COM 
TRANSPORTE PARA ENTREGA E 
RETIRADA É DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA LICITANTE 
CONTRATADA. A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 
MONTADA EM ATÉ 12 HORAS ANTES 
DA INÍCIO DO EVENTO.  A 
RETIRADA DAS TENDAS DEVERÁ 
SER REALIZADA EM ATÉ 24 HORAS 
APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, 
ONDE O MUNICÍPIO NÃO SE 
RESPONSABILIZARÁ POR 
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS 
ESTRUTURAS.  A LOCAÇÃO DAS 
TENDAS SERÁ PARA TODOS OS 
DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO DE 2025, 
ONDE AS MESMAS DEVERÃO 
ESTAR DISPONÍVEIS. 

9.   01 LOCAÇÃO DE 08 (OITO) TENDA 3X3 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
LONAS ANTI-CHAMA, TIPO CHAPEL 
DE BRUXA COM PÉ DIREITO CHAPA 
FERRO 14 DE 15X15CM E 03 METROS 
DE ALTURA, COBERTURA EM LONA 
GALVANIZADA BRANCA, COM 
FECHAMENTO LATERAIS.     É DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA A 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
COMO TAMBÉM DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO. A EMPRESA 
CONTRATADA TAMBÉM É 
RESPONSÁVEL PELA PARTE 
ESTRUTURAL E COBERTURA, ONDE 
O MUNICÍPIO SE ISENTA DE 
QUAISQUER RESPONSABILIDADES 
DE EVENTUAIS ACIDENTES E 
TRANSTORNOS OCORRIDOS POR 

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

 

 
 

PARTE DA ESTRUTURA E 
COBERTURA. CONTRATADA  
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO 
PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 
INSCRITO NO CONSELHO 
COMPETENTE PARA ACOMPANHAR 
A MONTAGEM/DESMONTAGEM DA 
ESTRUTURA E FORNECER 
ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – 
ART/RRT/TRT NO ATO DA 
MONTAGEM. A DESPESA COM 
TRANSPORTE PARA ENTREGA E 
RETIRADA É DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA LICITANTE 
CONTRATADA. A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 
MONTADA EM ATÉ 12 HORAS ANTES 
DA INÍCIO DO EVENTO.  A 
RETIRADA DAS TENDAS DEVERÁ 
SER REALIZADA EM ATÉ 24 HORAS 
APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, 
ONDE O MUNICÍPIO NÃO SE 
RESPONSABILIZARÁ POR 
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS 
ESTRUTURAS.  A LOCAÇÃO DAS 
TENDAS SERÁ PARA TODOS OS 
DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO DE 2025, 
ONDE AS MESMAS DEVERÃO 
ESTAR DISPONÍVEIS. 

10.   01 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P-5 
4X2.  É DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA A MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. A EMPRESA 
CONTRATADA TAMBÉM É 
RESPONSÁVEL PELA PARTE 
ESTRUTURAL ONDE O MUNICÍPIO 
SE ISENTA DE QUAISQUER 
RESPONSABILIDADES DE 
EVENTUAIS ACIDENTES E 
TRANSTORNOS OCORRIDOS POR 
PARTE DA ESTRUTURA.  A 

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

 

 
 

ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR 
DEVIDAMENTE MONTADA EM ATÉ 
12 HORAS ANTES DA INÍCIO DO 
EVENTO.  A RETIRADA DAS TENDAS 
DEVERÁ SER REALIZADA EM ATÉ 
24 HORAS APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO, ONDE O MUNICÍPIO NÃO 
SE RESPONSABILIZARÁ POR 
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS 
ESTRUTURAS.   A ESTRUTURA 
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 
MONTADA EM ATÉ 12 HORAS ANTES 
DA INÍCIO DO EVENTO.  A 
LOCAÇÃO DEVERÁ ESTAR 
DISPONÍVEL ENTRE OS DIAS 20, 21 E 
22 DE JUNHO  DE 2025. 

11.   01 LOCAÇÃO DIÁRIA DE JOGOS DE 
MESAS (1 MESA COM 4 CADEIRAS 
PLÁSTICAS) CONTENDO 100 JOGOS   
OS JOGOS DE MESAS DEVERÃO 
ESTAR DISPONÍVEIS EM ATÉ 12 
HORAS ANTES DA INÍCIO DO 
EVENTO. A RETIRADA DOS JOGOS 
DE MESAS DEVERÁ SER 
REALIZADA EM ATÉ 24 HORAS 
APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, 
ONDE O MUNICÍPIO NÃO SE 
RESPONSABILIZARÁ POR 
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS 
MESMAS. A LOCAÇÃO DOS JOGOS 
DE MESAS SERÁ PARA DIAS 20, 21 E 
22 DE JUNHO DE 2025, ONDE OS 
MESMOS DEVERÃO ESTAR 
DISPONÍVEIS 

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

12.   01 LIMPEZA DIÁRIA DE MESAS E 
CADEIRAS INCLUINDO-SE A 
DISPOSIÇÃO E RECOLHIMENTO E 
RECOLHIMENTO DE TOALHAS.  O 
SERVIÇO DEVERÁ SER PRESTADOS 
POR NO MÍNIMO 04 (QUATRO) 
PESSOAS POR DIA. O INÍCIO DOS 
TRABALHOS DAR-SE-ÃO ÀS 18H E A 
PREVISÃO DE TÉRMINO ÀS 01H, 

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

 

 
 

TODOS OS DIAS.  COMPETE À 
CONTRATADA A MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA DAS MESAS E CADEIRAS, 
RECOLHIMENTO DE UTENSÍLIOS 
SERÃO PRESTADOS ENTRE OS DIAS 
20, 21 E 22 DE JUNHO  DE 2025 

13.   01 SERVIÇOS DE CONTROLADOR DE 
ACESSO COM NO MÍNIMO 08 
HORAS POR DIA, SENDO NO 
MÍNIMO 08 CONTROLADORES DIAS 
20 E 21 E 04 CONTOLADORES DIA 22 
DE JUNHO DE 2025 . 

R$ 7.600,00 R$ 7.600,00 

14.        01  LOCAÇÃO DE SOM PROFISSIONAL 
SENDO: 
02 MESA DE SOM DIGITAL YAMAHA 
PM5D-RH, COM 48 CANAIS DE 
ENTRADA, EQUIPADA COM 
MULTICABO COMPLETO DE 50 
METROS.. 
01 PROCESSADOR DIGITAL  DBX 
RACK DRIVE 4800; 
16 CAIXAS SUBWOOFER SB218 
(CONTENDO 02 AUTO FALANTES DE 
18” CADA) 
SISTEMA LINE ARRAY ATTACK LAS-
208 18 CAIXAS, 
15 AMPLIFICADORES DIVIDIDOS EM 
05 RACKS,; 
03 MICROFONES SEM FIO SHURE 
BETA SM 58. 
06 MICROFONES SHURE 81 
02 MICS SHURE 91 
10 MICROFONES SHURE SM58; 
07 MICROFONES SM57  
02 KITS DE  MICROFONES 
COMPLETO PARA BATERIA MARCA 
SHURE 8 PEÇAS. 
03 MICS SENHEISER E607 
10 CLAMPS DE FIXAÇÃO 
22  PEDESTAIS, TIPO TRI-PÉ, 
COMUNICAÇÃO ENTRE MESAS  
PALCO E PA. 
2 FRONTS, MESMO COMPONENTE 

R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 

 

 
 

DO PA 
MONITORAÇÃO 
01 MESA DE SOM DIGITAL PM5D 
02 POWER PLAY, SOMANDO 8 VIAS 
DE MONITOR COM EXTENÇÃO 
PARA FONE DE 10M CADA  
01 PROCESSADOR DIGITAL  DBX 
RACK DRIVE 260 
01 SET DE GUITARRA LANEY 
CABEÇOTE VALVULADO E CAIXA 
OR GINAL COM 4 FALANTES DE 12 
01 SET DE CONTRA BAIXO HARTKE 
COM CABEÇOTE HA3500 E CAIXA 
COM 4 DE 10 POLEGADAS E CAIXA 
COM 1 DE 15 POL ORGINAIS 
HARTKE 
02  SIDES,  DUPLOS(LINE) MESMO 
COMPONENTE DO PA, 
04 MONITORES TIPO SM400 
01 BATERIA PEARL EXPORT 
COMPLETA, 7 PEÇAS E PELES 
HIDRÁULICAS 
12 DIRECT BOX,  COM CABOS XLR E 
P10. 
CABEAMENTO COMPLETO PARA 
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO P-
10 XLR E SUB SNAKES 01 TECNICO 
DE SOM DIARIAMENTE. .   A 
RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS 
DEVERÁ SER REALIZADO EM ATÉ 
12 HORAS APÓS O TÉRMINO DO 
EVENTO, ONDE O MUNICÍPIO NÃO 
SE RESPONSABILIZARÁ POR 
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS 
MESMAS.  A ESTRUTURA DEVERÁ 
ESTAR DEVIDAMENTE MONTADA 
EM ATÉ 6 HORAS ANTES DO INÍCIO 
DO SHOW.  O TÉCNICO DE SOM É 
RESPONSÁVEL EM DAR O SUPORTE 
NECESSÁRIO AOS ARTISTAS E 
BANDAS.    
A LOCAÇÃO SERÁ PARA DIAS 20, 21 
E 22 DE JUNHO DE 2025 

 

 
 

15.     01 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL SENDO: 
26 MOVINGS BEAM 250 9R 
20 MAC AUREA COM ZOON 
20 STROBOS LED ATOMIX RGBW 
08 COB LIGHT 
20 CANHÕES LED RGBW  3W  
04 MINI BRUT LED OUTDOOR 
01 MESAS COMMAND WING MA 
03 MÁQUINAS DE FUMAÇA  
DIAS 20,21 E 22 DE JUNHO DE 2025 
 

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

16.     01 LOCAÇÃO DE PALCO PARA SHOW 
PROFISSIONAL COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: COM 
COBERTURA; MEDINDO 10X6 
METROS COM ESCADAS; 
ESTRUTURA METÁLICA; COBERTO 
COM LONAS ANTICHAMAS; PISO DE 
NO 1,8 METROS DE ALTURA DO 
CHÃO; VÃO LIVRE ENTRE PISO E 
TETO DE 6 METROS; PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
MADEIRA NAVAL DE 20MM; 01 
(UMA) HOUSEMIX DE 4X3 METROS; 
COBERTO POR LONAS 
ANTICHAMAS; COM FECHAMENTO 
LATERAL; PARA OS DIAS 20, 21 E 22 
DE JUNHO  DE 2025 

R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

17.     01 SERVICO DE CERIMONIALISTA 
DURANTE TODO EVENTO PARA 
DIAS 20,21 E 22 DE JUNHO  DE 2025 

R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

18.     01 LOCAÇÃO DE GERADOR DE 
ENERGIA 260 KVA, CHAVE 
REVERSORA AUTOMÁTICA NÃO 
PODENDO HAVER TEMPO DE 
ESPERA PARA ACIONAMENTO EM 
CASO DE FALTA DE ENERGIA, 
CHAVE GERAL DE 800 AMPERES, 
CARENAGEM SILENCIOSA 80 DBS 
(GERADOR SILENCIADO), 4 
UNIDADES DE CABOS COM 15 MTS 
NO MÍNIMO E COM 01 OPERADOR, 

R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

 

 
 

DESPESAS DE ABASTECIMENTO E 
OPERACIONAIS POR CONTA DA 
CONTRATADA. DIAS 20 E 21 DE 
JUNHO DE 2025 

 VALOR TOTAL DO LOTE                                                                                 R$ 116.600,00 
 
 
VALOR TOTAL DE CONTRATO: R$116.600,00 (cento e dezesseis mil e seiscentos reais)  
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO  DE LICITAÇÃO N. º 029/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 13/06/2025 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO E PRORROGADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 42/2025

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 16/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA
DE VIDEOMONITORAMENTO E SISTEMA DE RECONHECIMENTO AUTOMATICO DE PLACAS VEICULARES EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 01/07/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 01/07/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 82.800,00 (Oitenta e Dois Mil e Oitocentos Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 13 de Junho de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
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C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

LEI MUNICIPAL 351 /2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o fornecimento de leite de forma 
gratuita para crianças até 06 anos com intolerância à lactose; 
alérgicas à proteína do leite ou outras formulações especiais e 
dá outras providências.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ propôs e aprovou, e, EU, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal: 
 
Art. 1.º Fica obrigada a distribuição gratuita e contínua de leite sem lactose, com proteína 
hidrolisada ou livre de aminoácidos, bem como de outras formulações especiais, às crianças até 
06 anos provenientes de famílias de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade social inscritas 
nos programas sociais do Governo Federal.  
 
Art. 2º O leite citado no art. 1º será fornecido às crianças intolerantes à lactose, alérgicas às 
proteínas do leite de vaca, ou com necessidade de outras formulações especiais, respectivamente, 
desde que sua condição seja comprovada por meio de prescrição e atestado médico ou por 
nutricionista devidamente inscrita em seu órgão de classe, fornecidos por profissional do Sistema 
Único de Saúde – SUS, preferencialmente, da rede municipal de saúde de Nova Aliança do Ivaí-
PR. 
 
Art. 3º A solicitação será feita pelos pais ou responsáveis pela criança. 
 
Art. 4º Caberá ao órgão competente pela execução desta Lei zelar para que o fornecimento do 
LEI com as formulações elencadas no art. 1° ocorra de maneira ininterrupta e imediata. 
 
Art. 5° Fica vedada a concessão das formulações de Leite a que essa lei aduz para pessoas não 
residentes no Município de Nova Aliança do Ivaí-PR. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo as normas necessárias, 
como. por exemplo, o devido procedimento administrativo, à sua implementação e cumprimento.  
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 12 de Junho de 2025. 
 
 

 
 

_____________________ 
Ulisses de Souza  

Prefeito do Município 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 
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LEI MUNICIPAL 351 /2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o fornecimento de leite de forma 
gratuita para crianças até 06 anos com intolerância à lactose; 
alérgicas à proteína do leite ou outras formulações especiais e 
dá outras providências.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ propôs e aprovou, e, EU, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal: 
 
Art. 1.º Fica obrigada a distribuição gratuita e contínua de leite sem lactose, com proteína 
hidrolisada ou livre de aminoácidos, bem como de outras formulações especiais, às crianças até 
06 anos provenientes de famílias de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade social inscritas 
nos programas sociais do Governo Federal.  
 
Art. 2º O leite citado no art. 1º será fornecido às crianças intolerantes à lactose, alérgicas às 
proteínas do leite de vaca, ou com necessidade de outras formulações especiais, respectivamente, 
desde que sua condição seja comprovada por meio de prescrição e atestado médico ou por 
nutricionista devidamente inscrita em seu órgão de classe, fornecidos por profissional do Sistema 
Único de Saúde – SUS, preferencialmente, da rede municipal de saúde de Nova Aliança do Ivaí-
PR. 
 
Art. 3º A solicitação será feita pelos pais ou responsáveis pela criança. 
 
Art. 4º Caberá ao órgão competente pela execução desta Lei zelar para que o fornecimento do 
LEI com as formulações elencadas no art. 1° ocorra de maneira ininterrupta e imediata. 
 
Art. 5° Fica vedada a concessão das formulações de Leite a que essa lei aduz para pessoas não 
residentes no Município de Nova Aliança do Ivaí-PR. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo as normas necessárias, 
como. por exemplo, o devido procedimento administrativo, à sua implementação e cumprimento.  
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR, 12 de Junho de 2025. 
 
 

 
 

_____________________ 
Ulisses de Souza  

Prefeito do Município 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA “PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS DE EVENTO PARA
A REALIZAÇÃO DA FESTIVIDADES DA FESTA DO PADROEIRO NOS DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO” NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR,
ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº. 105/2025 - SECRETARIA DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 71/2025

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 29/2025 Data de abertura: 30/05/2025

Data homologação: 13/06/2025Data adjudicação: 13/06/2025

Tipo de avaliação: Por lote Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada ,
que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

31.197.518 FRANCISCO JOSE FERRAZ RODRIGUES 31.197.518/0001-90 R$ 116.600,00

Total: R$ 116.600,00

31.197.518 FRANCISCO JOSE FERRAZ RODRIGUES

Lote: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
“PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS DE
EVENTO PARA A REALIZAÇÃO DA FESTIVIDADES DA FESTA DO
PADROEIRO NOS DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO

Valor lote:

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total

R$ 116.600,00

Código

un 1,0000 R$ 15.000,0000 R$ 15.000,00

SHOW COM BANDA REGIONAL COM BANDA MUSICAL,
CONTENDO: 02 CANTORES - 01 GUITARRISTA, 01
BATERISTA,  01 SANFONEIRO- 01 BAIXISTA E 01
VIOLINISTA E 02 COMPONENTES DE EQUIPE DE
PRODUÇÃO E SOM.  O SHOW DEVERÁ TER INÍCIO AS
23.30 HORAS E TER DURAÇÃO MÍNIMA DE 2:30 HORAS;  
O PESSOAL (CANTORES, MÚSICOS, TÉCNICOS DE SOM,
EQUIPE DE PRODUÇÃO) DEVERÃO SE APRESENTAR EM
ATÉ 2 HORAS ANTES DO HORÁRIO MARCADO PARA
INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;  A
CONTRATADA DEVERÁ CONDUZIR O REPERTÓRIO COM
AS MÚSICAS PREVIAMENTE COMBINADAS E O
RESTANTE BASEADO NA SUA EXPERIÊNCIA;   A
CONTRATADA DEVERÁ ACEITAR PEDIDOS DE MÚSICAS
CASO SAIBA E ACHE CONVENIENTE EXECUTÁ-LAS; A
RETIRADA DOS EQUIPAMENTOS/ESTRUTURAS DEVERÁ
SER REALIZADO EM ATÉ 12 HORAS APÓS O TÉRMINO
DO EVENTO, ONDE O MUNICÍPIO NÃO SE
RESPONSABILIZARÁ POR QUALQUER DANO OU ROUBO
DAS MESMAS.  A ESTRUTURA (EQUIPAMENTOS E
INSTRUMENTO INERENTES A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS) DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE MONTADA
EM ATÉ 6 HORAS ANTES DO INÍCIO DO SHOW.  OS
SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NOS LOCAIS
INDICADOS PELO MUNICÍPIO.  O SHOW SERÁ PARA O
DIA 21 DE JUNHO DE 2025.

41731
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un 1,0000 R$ 6.000,0000 R$ 6.000,00

APRESENTAÇÃO MUSICAL COM CANTOR REGIONAL
PARA ABERTURA DO EVENTO  O SHOW DEVERÁ TER
INÍCIO AS 21:30 HORAS E TER DURAÇÃO MÍNIMA DE
2;00 HORAS;   OS CANTORES DEVERÃO SE
APRESENTAR EM ATÉ 2 HORAS ANTES DO HORÁRIO
MARCADO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS, DEVIDAMENTE EQUIPADO COM SEUS
INSTRUMENTOS MUSICAIS;   A CONTRATADA DEVERÁ
CONDUZIR O REPERTÓRIO COM AS MÚSICAS
PREVIAMENTE COMBINADAS E O RESTANTE BASEADO
NA SUA EXPERIÊNCIA;   A CONTRATADA DEVERÁ
ACEITAR PEDIDOS DE MÚSICAS CASO SAIBA E ACHE
CONVENIENTE EXECUTÁ-LAS;   OS SERVIÇOS
DEVERÃO SER PRESTADOS NOS LOCAIS INDICADOS
PELO MUNICÍPIO.   OS SERVIÇOS DEVERÃO SER
PRESTADOS NO DIA 21 DE JUNHO  DE 2025

41732

un 1,0000 R$ 4.000,0000 R$ 4.000,00

APRESENTAÇÃO MUSICAL COM CANTORES REGIONAIS
PARA ALMOÇO  O SHOW DEVERÁ TER INÍCIO AS 11:30
HORAS E TER DURAÇÃO MÍNIMA DE 2:30 HORAS;   OS
CANTORES DEVERÃO SE APRESENTAR EM ATÉ 2
HORAS ANTES DO HORÁRIO MARCADO PARA INÍCIO DA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVIDAMENTE EQUIPADO
COM SEUS INSTRUMENTOS MUSICAIS;   A
CONTRATADA DEVERÁ CONDUZIR O REPERTÓRIO COM
AS MÚSICAS PREVIAMENTE COMBINADAS E O
RESTANTE BASEADO NA SUA EXPERIÊNCIA;   A
CONTRATADA DEVERÁ ACEITAR PEDIDOS DE MÚSICAS
CASO SAIBA E ACHE CONVENIENTE EXECUTÁ-LAS. OS
SERVICOS DEVERÃO SER PRESTADOS NO DIA 22 DE
JUNHO DE 2025

41733

un 1,0000 R$ 2.000,0000 R$ 2.000,00

SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO EM RADIO DO EVENTO POR
15 DIAS COM 07 INSERÇÕES DE 30 SEGUNDOS POR DIA
( ESPECIFICÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

41734

un 1,0000 R$ 10.000,0000 R$ 10.000,00

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL (04
MASCULINOS E 04 FEMININOS), 01 BANHEIRO PND
ACESSILVEL PARA DEFICIENTES PORTÁTIL, COM
MONTAGEM MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM,
EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16 DE
FRENTE X 1,22 DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA,
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL
HIGIÊNICO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL, SENDO
OBRIGATÓRIA PARA A CONTRATADA A SUCÇÃO DE
EJETOS E LIMPEZA SEMPRE QUE NECESSÁRIO E SUA
DESTINAÇÃO FINAL. INCLUSO HIGIENIZAÇÃO
COMPLETA DIÁRIA PARA TODOS OS DIAS DA LOCAÇÃO,
COM TODOS OS PRODUTOS QUÍMICO, PAPEL
HIGIÊNICO, AROMATIZANTENDE AMBIENTE,
TRANSPORTE E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA,
CONTER IDENTIFICADOR DE M OU F, PISO
ANTIDERRAPANTE, SISTEMA DE FECHADURA
LIVRE/OCUPADO.    PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
PARA ENTREGA E RETIRADA É DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CONTRATADA;   OS
BANHEIROS DEVERÃO SER INSTALADOS CONFORME
ORIENTAÇÃO DA CONTRATANTE. A LICITANTE
CONTRATADA É RESPONSÁVEL POR QUALQUER
LIBERAÇÃO PERANTE QUAISQUER ÓRGÃOS
AMBIENTAIS;  OS BANHEIROS DEVERÃO ATENDER AS
NORMAS DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS
TÉCNICAS – ABNT E O INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO;
A RETIRADA DOS BANHEIROS DEVERÁ SER REALIZADA
EM ATÉ 12 HORAS APÓS O TÉRMINO DO EVENTO,
ONDE O MUNICÍPIO NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR
QUALQUER DANO OU ROUBO DOS MESMOS.  OS
BANHEIROS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS EM ATÉ 6
HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO.  OS SERVIÇOS
DEVERÃO SER PRESTADOS NOS LOCAIS INDICADOS
PELO MUNICÍPIO.   A LICITANTE CONTRATADA SERÁ
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RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE (ESPECIFICAÇÃO
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000 R$ 2.000,0000 R$ 2.000,00

CONTRATAÇÃO DE FOTOGRAFO E VIDEOMAKER PARA
COBEERTURA DE EVENTO DURANTE 04 HORAS DIAS 20
E 21 DE JUNHO DE 2025( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

41736

un 1,0000 R$ 5.000,0000 R$ 5.000,00

LOCAÇÃO DE TENDAS 02 TENDAS 10X10 ESTRUTURA
METÁLICA COM LONAS ANTI-CHAMA, TIPO PIRÂMIDE
COM PÉ DIREITO CHAPA FERRO 14 DE 15X15CM E 03
METROS DE ALTURA, COBERTURA EM LONA
GALVANIZADA BRANCA . A EMPRESA CONTRATADA
TAMBÉM É RESPONSÁVEL PELA PARTE ESTRUTURAL E
COBERTURA, ONDE O MUNICÍPIO SE ISENTA DE
QUAISQUER RESPONSABILIDADES DE EVENTUAIS
ACIDENTES E TRANSTORNOS OCORRIDOS POR PARTE
DA ESTRUTURA E COBERTURA.   CONTRATADA,
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO PROFISSIONAL
DEVIDAMENTE INSCRITO NO CONSELHO COMPETENTE
PARA ACOMPANHAR A MONTAGEM/DESMONTAGEM DA
ESTRUTURA E FORNECER ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART/RRT/TRT NO ATO
DA MONTAGEM. A DESPESA COM TRANSPORTE PARA
ENTREGA E RETIRADA É DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DA  LICITANTE CONTRATADA.  A
ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE MONTADA
EM ATÉ 12 HORAS ANTES DA INÍCIO DO EVENTO.  A
RETIRADA DAS TENDAS DEVERÁ SER REALIZADA EM
ATÉ 24 HORAS APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, ONDE O
MUNICÍPIO NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS ESTRUTURAS.  A
LOCAÇÃO DAS TENDAS SERÁ PARA TODOS OS DIAS 20,
21 E 22 DE JUNHO DE 2025, ONDE AS MESMAS
DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS. (ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

41737

un 1,0000 R$ 2.000,0000 R$ 2.000,00

LOCAÇÃO DE O1 TENDA 4X4 ESTRUTURA METÁLICA
COM LONAS ANTI-CHAMA, TIPO PIRAMIDE COM 04
FECHAMENTOS E TABLADO, COM PÉ DIREITO CHAPA
FERRO 14 DE 15X15CM E 03 METROS DE ALTURA,
COBERTURA EM LONA GALVANIZADA  BRANCA, COM
FECHAMENTO LATERAIS.     É DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A
MONTAGEM E DESMONTAGEM . A EMPRESA
CONTRATADA TAMBÉM É RESPONSÁVEL PELA PARTE
ESTRUTURAL E COBERTURA, ONDE O MUNICÍPIO SE
ISENTA DE QUAISQUER RESPONSABILIDADES DE
EVENTUAIS ACIDENTES E TRANSTORNOS OCORRIDOS
POR PARTE DA ESTRUTURA E COBERTURA.
CONTRATADA,  DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO
PROFISSIONAL DEVIDAMENTE INSCRITO NO
CONSELHO COMPETENTE PARA ACOMPANHAR A
MONTAGEM/DESMONTAGEM DA ESTRUTURA E
FORNECER ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA – ART/RRT/TRT NO ATO DA MONTAGEM. A
DESPESA COM TRANSPORTE PARA ENTREGA E
RETIRADA É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA
LICITANTE CONTRATADA. A ESTRUTURA DEVERÁ
ESTAR DEVIDAMENTE MONTADA EM ATÉ 12 HORAS
ANTES DA INÍCIO DO EVENTO.  A RETIRADA DAS
TENDAS DEVERÁ SER REALIZADA EM ATÉ 24 HORAS
APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, ONDE O MUNICÍPIO NÃO
SE RESPONSABILIZARÁ POR QUALQUER DANO OU
ROUBO DAS ESTRUTURAS.  A LOCAÇÃO DAS TENDAS
SERÁ PARA TODOS OS DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO DE
2025, ONDE AS MESMAS DEVERÃO ESTAR
DISPONÍVEIS. ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME
EDITAL DE LICITAÇÃO)

41738

un 1,0000 R$ 8.000,0000 R$ 8.000,00

LOCAÇÃO DE 08 (OITO) TENDA 3X3 ESTRUTURA
METÁLICA COM LONAS ANTI-CHAMA, TIPO CHAPEL DE
BRUXA COM PÉ DIREITO CHAPA FERRO 14 DE 15X15CM
E 03 METROS D ALTURA, COBERTURA EM LONA
GALVANIZADA BRANCA, COM FECHAMENTO

41739
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LATERAIS É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA
EMPRESA CONTRATADA A MONTAGEM E
DESMONTAGEM, COMO TAMBÉM DESPESAS COM
DESLOCAMENTO. A EMPRESA CONTRATADA TAMBÉM É
RESPONSÁVEL PELA PARTE ESTRUTURAL E
COBERTURA, ONDE O MUNICÍPIO SE ISENTA DE
QUAISQUER RESPONSABILIDADES DE EVENTUAIS
ACIDENTES E TRANSTORNOS OCORRIDOS POR PARTE
DA ESTRUTURA E COBERTURA.  CONTRATADA
DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO PROFISSIONAL
DEVIDAMENTE INSCRITO NO CONSELHO COMPETENTE
PARA ACOMPANHAR A MONTAGEM/DESMONTAGEM DA
ESTRUTURA E FORNECER ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART/RRT/TRT NO ATO
DA MONTAGEM. A DESPESA COM TRANSPORTE PARA
ENTREGA E RETIRADA É DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CONTRATADA. A
ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE MONTADA
EM ATÉ 12 HORAS ANTES DA INÍCIO DO EVENTO.  A
RETIRADA DAS TENDAS DEVERÁ SER REALIZADA EM
ATÉ 24 HORAS APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, ONDE O
MUNICÍPIO NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS ESTRUTURAS.  A
LOCAÇÃO DAS TENDAS SERÁ PARA TODOS OS DIAS 20,
21 E 22 DE JUNHO DE 2025, ONDE AS MESMAS
DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS. (ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000 R$ 3.000,0000 R$ 3.000,00

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P-5 4X2.  É DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA A
MONTAGEM E DESMONTAGEM. A EMPRESA
CONTRATADA TAMBÉM É RESPONSÁVEL PELA PARTE
ESTRUTURAL ONDE O MUNICÍPIO SE ISENTA DE
QUAISQUER RESPONSABILIDADES DE EVENTUAIS
ACIDENTES E TRANSTORNOS OCORRIDOS POR PARTE
DA ESTRUTURA.  A ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE MONTADA EM ATÉ 12 HORAS ANTES DA
INÍCIO DO EVENTO.  A RETIRADA DAS TENDAS DEVERÁ
SER REALIZADA EM ATÉ 24 HORAS APÓS O TÉRMINO
DO EVENTO, ONDE O MUNICÍPIO NÃO SE
RESPONSABILIZARÁ POR QUALQUER DANO OU ROUBO
DAS ESTRUTURAS.   A ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR
DEVIDAMENTE MONTADA EM ATÉ 12 HORAS ANTES DA
INÍCIO DO EVENTO.  A LOCAÇÃO DEVERÁ ESTAR
DISPONÍVEL ENTRE OS DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO  DE
2025. ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

41740

un 1,0000 R$ 6.000,0000 R$ 6.000,00

LOCAÇÃO DIÁRIA DE JOGOS DE MESAS (1 MESA COM 4
CADEIRAS PLÁSTICAS) CONTENDO 100 JOGOS   OS
JOGOS DE MESAS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS EM
ATÉ 12 HORAS ANTES DA INÍCIO DO EVENTO. A
RETIRADA DOS JOGOS DE MESAS DEVERÁ SER
REALIZADA EM ATÉ 24 HORAS APÓS APÓS O TÉRMINO
DO EVENTO, ONDE O MUNICÍPIO NÃO SE
RESPONSABILIZARÁ POR QUALQUER DANO OU ROUBO
DAS MESMAS. A LOCAÇÃO DOS JOGOS DE MESAS
SERÁ PARA DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO DE 2025, ONDE
OS MESMOS DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

41741

un 1,0000 R$ 3.000,0000 R$ 3.000,00

LIMPEZA DIÁRIA DE MESAS E CADEIRAS INCLUINDO-SE
A DISPOSIÇÃO E RECOLHIMENTO E RECOLHIMENTO DE
TOALHAS.  O SERVIÇO DEVERÁ SER PRESTADOS POR
NO MÍNIMO 04 (QUATRO) PESSOAS POR DIA. O INÍCIO
DOS TRABALHOS DAR-SE-ÃO ÀS ÀS 18H E A PREVISÃO
DE TÉRMINO ÀS 01H, TODOS OS DIAS.  COMPETE À
CONTRATADA A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DAS MESAS
E CADEIRAS RECOLHIMENTO DE UTENSÍLIOS SERÃO
PRESTADOS ENTRE OS DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO  DE
2025 (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

41742

un 1,0000 R$ 7.600,0000 R$ 7.600,00SERVIÇOS DE CONTROLADOR DE ACESSO COM NO41747
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MÍNIMO 08 HORAS POR DIA, SENDO NO MÍNIMO 08
CONTROLADORES DIAS 20 E 21 E 04 CONTOLADORES
DIA 22 DE JUNHO DE 2025 ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000 R$ 18.000,0000 R$ 18.000,00

LOCAÇÃO DE SOM PROFISSIONAL SENDO: 02 MESA DE
SOM DIGITAL YAMAHA PM5D-RH, COM 48 CANAIS DE
ENTRADA, EQUIPADA COM MULTICABO COMPLETO DE
50 METROS.. 01 PROCESSADOR DIGITAL  DBX RACK
DRIVE 4800 16 CAIXAS SUBWOOFER SB218 (CONTENDO
02 AUTO FALANTES DE 18” CADA) SISTEMA LINE ARRAY
ATTACK LAS-208 18 CAIXAS, 15 AMPLIFICADORES
DIVIDIDOS EM 05 RACKS,; 03 MICROFONES SEM FIO
SHURE BETA SM 58. 06 MICROFONES SHURE 81, 02
MICS SHURE 91, 10 MICROFONES SHURE SM58; 07
MICROFONES SM57 , 02 KITS DE  MICROFONES
COMPLETO PARA BATERIA MARCA SHURE 8 PEÇAS. 03
MICS SENHEISER E607, 10 CLAMPS DE FIXAÇÃO 22
PEDESTAIS, TIPO TRI-PÉ, COMUNICAÇÃO ENTRE
MESAS  PALCO E PA.2 FRONTS, MESMO COMPONENTE
DO PA ,MONITORAÇÃO, 01 MESA DE SOM DIGITAL PM5D
02 POWER PLAY, SOMANDO 8 VIAS DE MONITOR COM
EXTENÇÃO PARA FONE DE 10M CADA , 01
PROCESSADOR DIGITAL  DBX RACK DRIVE 260, 01 SET
DE GUITARRA LANEY CABEÇOTE VALVULADO E CAIXA
OR GINAL COM 4 FALANTES DE 12 01 SET DE CONTRA
BAIXO HARTKE COM CABEÇOTE HA3500 E CAIXA COM 4
DE 10 POLEGADAS E CAIXA COM 1 DE 15 POL ORGINAIS
HARTKE, 02  SIDES,  DUPLOS(LINE) MESMO
COMPONENTE DO PA, 04 MONITORES TIPO SM400, 01
BATERIA PEARL EXPORT COMPLETA, 7 PEÇAS E PELES
HIDRÁULICAS, 12 DIRECT BOX,  COM CABOS XLR E P10.
CABEAMENTO COMPLETO PARA INSTALAÇÃO DO
EQUIPAMENTO P-10 XLR E SUB SNAKES 01 TECNICO DE
SOM DIARIAMENTE. .   A RETIRADA DOS
EQUIPAMENTOS DEVERÁ SER REALIZADO EM ATÉ 12
HORAS APÓS O TÉRMINO DO EVENTO, ONDE O
MUNICÍPIO NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR
QUALQUER DANO OU ROUBO DAS MESMAS.  A
ESTRUTURA DEVERÁ ESTAR  (ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

41748

un 1,0000 R$ 4.000,0000 R$ 4.000,00

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL SENDO: 26
MOVINGS BEAM 250 9R 20 MAC AUREA COM ZOON 20
STROBOS LED ATOMIX RGBW 08 COB LIGHT 20
CANHÕES LED RGBW  3W  04 MINI BRUT LED OUTDOOR
01 MESAS COMMAND WING MA 03 MÁQUINAS DE
FUMAÇA  DIAS 20,21 E 22 DE JUNHO DE 2025 (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

41749

un 1,0000 R$ 12.000,0000 R$ 12.000,00

LOCAÇÃO DE PALCO PARA SHOW PROFISSIONAL COM
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: COM COBERTURA;
MEDINDO 10X6 METROS COM ESCADAS; ESTRUTURA
METÁLICA; COBERTO COM LONAS ANTICHAMAS; PISO
DE NO 1,8 METROS DE ALTURA DO CHÃO; VÃO LIVRE
ENTRE PISO E TETO  DE 6 METROS; PISO EM
ESTRUTURA METÁLICA COM MADEIRA NAVAL DE 20MM;
01 (UMA) HOUSEMIX DE 4X3 METROS; COBERTO POR
LONAS ANTICHAMAS; COM FECHAMENTO LATERAL
PARA OS DIAS 20, 21 E 22 DE JUNHO  DE 2025(
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

41750

un 1,0000 R$ 3.000,0000 R$ 3.000,00

SERVICO DE CERIMONIALISTA DURANTE TODO
EVENTO PARA DIAS 20,21 E 22 DE JUNHO  DE 2025(
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

41751

un 1,0000 R$ 6.000,0000 R$ 6.000,00

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 260 KVA, CHAVE
REVERSORA AUTOMÁTICA NÃO PODENDO HAVER
TEMPO DE ESPERA PARA ACIONAMENTO EM CASO DE
FALTA DE ENERGIA, CHAVE GERAL DE 800 AMPERES,
CARENAGEM SILENCIOSA 80 DBS 4 UNIDADES DE
CABOS COM 15 MTS NO MÍNIMO E COM 01

41752
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OPERADOR, DESPESAS DE ABASTECIMENTO E
OPERACIONAIS POR CONTA DA CONTRATADA. DIAS 20
E 21 DE JUNHO DE 2025 (GERADOR SILENCIADO),
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

                MIRADOR, 13 de junho de 2025

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 83/2025 - ID 179 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA 
APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE 
PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL 
BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 42/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Walisson Fernando Marinelo, Prefeito do Município em exercício, resolve registrar 
preço para aquisição de materiais de copa, cozinha, embalagens, limpeza, higiene e afins, destinados ao 
atendimento das demandas do poder executivo municipal, em conformidade com as condições estabelecidas 
no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA, HIGIENE E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 42/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício WALISSON FERNANDO MARINELO. 

Licitante Detentora: CAROL COMERCIAL EIRELI, inscrito no CNPJ nº 10.867.300/0001-26, situado na 
Avenida Ney Braga, nº 452, Vila Franchelo - Mandaguaçu/PR, com seu representante legal JOSE 
APARECIDO ROTA. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

3 GUARDANAPO DE PAPEL, FOLHA SIMPLES, 
MACIO, 100% FIBRAS NATURAIS, TAMANHO 
MÍNIMO 30 X 31CM,  PACOTE C/ 50 UNIDADES. 

MAXIM PACOT 800,00 R$ 
4,4300 

R$ 
3.544,00 

8 PÁ PARA COLETA DE LIXO, EM LATÃO, COM 
CABO DE MADEIRA COM APROXIMADAMENTE 
50 CM. 

LOCATELL UN 50,00 R$ 
9,0000 

R$ 
450,00 

24 CREME DENTAL INFANTIL, MÍNIMO 50 GRAMAS, 
SEM FLÚOR, CÁLCIO, COM MICRO PARTÍCULAS 
POLIDORAS, APROVADO PELA ABO. 

CONDOR UN 150,00 R$ 
6,1900 

R$ 
928,50 

32 TOALHA UMEDECIDA, PARA HIGIENE DE BEBÊ,  
DIMENSÕES DO ITEM 26 X 23 X 16 CENTIMETROS 
- 400G. - PACOTE COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES 
- EMBALAGEM COM TAMPA ABRE FECHA FACIL. 
FORMULA ENRIQUECIDA COM EXTRATO 

MEU BEBE UN 5.000,00 R$ 
9,7900 

R$ 
48.950,00 
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NATURAL DE ALOE VERA E EXTRATO DE 
CALENDULA, QUE PROTEGE E HIDRATA A PELE 
DA CRIANÇA; HIPOALERGENICO; NÃO CONTÉM 
ALCOOL ETÍLICO; TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE; CADA TOALHINHA 
COM DIMENSÃO DE 20CMX15CM. 

44 FITA DE EMPACOTAMENTO EM PAPEL CREPADO, 
MEDINDO 19MM X 50M, SUPORTA ATÉ 40KG. 

ADELBRA UN 90,00 R$ 
12,1300 

R$ 
1.091,70 

46 FITA DE EMPACOTAMENTO EM PAPEL CREPADO, 
MEDINDO 45MM X 50M, SUPORTA ATÉ 40KG. 

ADELBRA UN 250,00 R$ 
22,0000 

R$ 
5.500,00 

Total Geral: R$ 
60.464,20 

  
 
 DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025.  

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

 
CAROL COMERCIAL EIRELI 

JOSE APARECIDO ROTA 
Representante Legal 

 

 
 

  
LUCIANO DE SOUZA SILVA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

GESTOR 

GISELE REGINA DIAS BARROS 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 

EDNA MARIA CAPELARI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
GESTOR 

 

 
 

RAFAEL KITH YONEYAMA 
FISCAL DE CONTRATO 

 
MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTORA 
 

 
CAMILA CORREIA DA CRUZ 

FISCAL DE CONTRATO 
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LUCIANO DE SOUZA SILVA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

GESTOR 

GISELE REGINA DIAS BARROS 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 

EDNA MARIA CAPELARI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
GESTOR 

 

 
 

RAFAEL KITH YONEYAMA 
FISCAL DE CONTRATO 

 
MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTORA 
 

 
CAMILA CORREIA DA CRUZ 

FISCAL DE CONTRATO 
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GERSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GESTOR 
 

 
 

CLAYTON APARECIDO BARBOSA LINCOLN 
FISCAL DE CONTRATO 

 
ROSANA PEREIRA DA CRUZ 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA 
GESTOR 

 

 
ANA CLÁUDIA TIVERON 
FISCAL DE CONTRATO 

 
SÉRGIO DOS ANJOS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

GESTOR 
 

 
RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 25/2025 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 25/2025 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 38/2025 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 199/2025, 
DE 26 DE MAIO DE 2025. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 16/06/2025 às 07h59min do dia 
03/07/2025.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 03/07/2025.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 03/07/2025.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 

 

OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE UNIFORMES, INSTRUMENTOS MUSICAIS E ADEREÇOS, VISANDO 
ATENDER À NECESSIDADE DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, CMEI BALÃO MÁGICO, 
CMEI MARIA AMADOR VALERO, FREI ENEDINO, CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E FANFARRA MUNICIPAL, CONSIDERANDO A LEI 
N° 242/2022 E LEI N° 325/2023,  DESTE MUNICÍPIO PLANALTINA DO PARANÁ, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 13 de junho de 2025. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 84/2025 - ID 180 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA 
APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE 
PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL 
BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 42/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Walisson Fernando Marinelo, Prefeito do Município em exercício, resolve registrar 
preço para aquisição de materiais de copa, cozinha, embalagens, limpeza, higiene e afins, destinados ao 
atendimento das demandas do poder executivo municipal, em conformidade com as condições estabelecidas 
no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA, HIGIENE E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 42/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício WALISSON FERNANDO MARINELO. 

Licitante Detentora: PATRIUS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
54.082.007/0001-29, situado na Rua Jose Bonifácio, nº 922, Centro - Tapejara/PR, com seu representante legal 
CLAUDEMIR DIAS FERREIRA. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

39 ARQUIVO MORTO, EM PAPELÃO, MEDINDO 
36,0X24,2X13,5CM, PACOTE COM 25 UNIDADES. 

GOODIE UN 40,00 R$ 
75,3000 

R$ 
3.012,00 

40 ARQUIVO MORTO, POLIONDA, COM 
350X130X245MM. 

POLIBRAS UN 100,00 R$ 
6,2000 

R$ 
620,00 

41 CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS. 
PRINCIPAIS CARACTERISTICAS: VISOR LCD 12 
DÍGITOS. FUNÇÕES: MEMÓRIA, CÁLCULO DE 
PORCENTAGEM E INVERSÃO DE SINAIS, 
CORREÇÃO DIGITO A DIGITO, CORREÇÃO 
TOTAL, DUPLO ZERO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. FUNÇÃO GT, FUNÇÃO MU. 
ALIMENTAÇÃO: CÉLULA SOLAR E BATERIA. 
TAMANHO APROXIMADO: 128 X 143 X 26 MM; 

VIGHS UN 50,00 R$ 
17,5000 

R$ 
875,00 
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PESO APROXIMADO DE 130 A 150 G. GARANTIA 
90 DIAS. 

43 ESPIRAL PLÁSTICO PRETO FABRICADO EM PVC 
SEMI-RIGIDO. DIÂMETRO DE 20MM PARA 
ENCADERNAR APROXIMADAMENTE 120 FOLHAS 
( 24KG / 75GR ), COM COMPRIMENTO DE 33CM, 
PACOTE COM 50 UNIDADES.. 

PLASTYLI UN 10,00 R$ 
28,0000 

R$ 
280,00 

47 GRAMPEADOR DE MESA - 100 FOLHAS. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: GRAMPEIA 
ATÉ 100 FOLHAS; ESPAÇO DE 70 MM PARA AS 
FOLHAS; GRAMPOS DO TIPO:  23/8, 23/10, 23/13, 
9/14 (MM); DIMENSÕES: 28,7 X 7,6 X 18,5CM. 

MASTER 
PRINT 

UN 20,00 R$ 
55,0000 

R$ 
1.100,00 

48 GRAMPO 23/8, GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 
UNIDADES. 

BACCHI UN 20,00 R$ 
13,0000 

R$ 
260,00 

49 GRAMPO GALVANIZADOS, IDEAL PARA 
TAPEÇARIA, 106/6, CAIXA COM 3.500 UNIDADES. 

BACCHI UN 35,00 R$ 
18,5000 

R$ 
647,50 

50 GRAMPO TRILHO EM METAL -  CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

FUTURO UN 25,00 R$ 
12,0000 

R$ 
300,00 

51 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO - 80MM PARA 600 
FOLHAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. REF. 
DELLO. 

CARBRIN UN 12,00 R$ 
18,0000 

R$ 
216,00 

52 LANTEJOULA ESTRELINHA, POTES COM 2G. R.S UN 30,00 R$ 
6,0000 

R$ 
180,00 

54 LAPISEIRA 0.7MM, PONTA RETRÁTIL, CORPO 
EMBORRACHADO, 1ª LINHA. 

ONDA UN 26,00 R$ 
8,9000 

R$ 
231,40 

55 LASTEX. CONTÉM 10 UNIDADES DE 0,8MM DE 
LARGURA; 10M DE COMPRIMENTO CADA; 
COMPOSIÇÃO: 58% ELASTODIENO E 42% 
POLIÉSTER. 

S. JOSE UN 40,00 R$ 
14,5000 

R$ 
580,00 

57 PALITO PARA SORVETE, PONTA REDONDA, 
NATURAL, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

ESTILO UN 150,00 R$ 
4,1000 

R$ 
615,00 

58 PAPEL 40 KILOS, FOLHA MEDINDO 96 X 66, 
GRAMATURA DE 120G/M². 

C.A.C UN 350,00 R$ 
5,0000 

R$ 
1.750,00 

60 PAPEL SULFITE 90GR., NA COR BRANCA, NÃO 
RECICLADO,  BOBINA, TAMANHO 0,914M X 50M, 
PARA USO EM IMPRESSORA PLOTTER HP 
DESIGNJET 450C. 

C.A.C UN 100,00 R$ 
103,0000 

R$ 
10.300,00 

63 PASTA SUSPENSA EM PAPEL KRAFT 170G/M², 
COM HASTE PLÁSTICA, COM VISOR, COM 
ETIQUETA, COM GRAMPO TRILHO PLÁSTICO DE 
80MM, NO TAMANHO 36X24CM. CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES. REF. DELLO. 

DELLO UN 15,00 R$ 
108,9000 

R$ 
1.633,50 

64 PERCEVEJO LATONADOS, FABRICADO COM 
ARAME E CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO DE 
SUPERFICIE ANTI-FERRUGEM, CAIXA CAIXA 100 
UNIDADES. 

FUTURO UN 25,00 R$ 
4,5000 

R$ 
112,50 

67 PLACA DE ISOPOR, 50MM X 0,50M X 1,00M. EPS UN 35,00 R$ 
17,0000 

R$ 
595,00 

68 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
1,00CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 45,00 R$ 
17,0000 

R$ 
765,00 

69 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
1,5CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 40,00 R$ 
17,0000 

R$ 
680,00 

70 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
2,00CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 30,00 R$ 
17,0000 

R$ 
510,00 

71 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
2,5CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 30,00 R$ 
17,0000 

R$ 
510,00 

72 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
3,0CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 45,00 R$ 
17,0000 

R$ 
765,00  
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74 PLASTICOS ADESIVO, TRANSPARENTE, ROLO 
COM 25 METROS X 45 CM. 

DAC UN 80,00 R$ 
58,0000 

R$ 
4.640,00 

75 PRANCHETA EM ACRÍLICO (POLIESTIRENO), 
TAMANHO OFÍCIO, COM PRENDEDOR EM WIRE, 
MEDINDO: 235 X 340 X 3MM.. 

MAXCRIL UN 50,00 R$ 
17,0000 

R$ 
850,00 

77 REFIL PARA PISTOLA DE COLA QUENTE, 0,75MM 
X 30CM, PACOTE COM 1000G. COMPOSIÇÃO: 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE 
DE RESINAS SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS 
INDICADO PARA AS MAIS DIVERSAS 
APLICAÇÕES. 

RENDICO UN 37,00 R$ 
38,9000 

R$ 
1.439,30 

78 TESOURA PARA PICOTAR TECIDO E PAPEL 
(CORTES VARIADOS), 8 1/2", COM 21CM, LÂMINA 
EM AÇO FORJADO, CABO EMBORRACHADO. 

MASTER 
PRINT 

UN 20,00 R$ 
52,0000 

R$ 
1.040,00 

79 MARCADOR DE PAGINA ADESIVO, 11,9MM X 
43,2MM CORES DIVERSAS, 100 FOLHAS POST-IT 

MASTER 
PRINT 

UN 50,00 R$ 
12,0000 

R$ 
600,00 

81 ALFINETE PARA MAPAS COM CABEÇA, Nº 1 
CONTENDO 50 UNIDADES CADA CAIXA. CORES A 
ESCOLHER 

HELOMA UN 750,00 R$ 
6,5000 

R$ 
4.875,00 

Total Geral: R$ 
39.982,20 

  
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025. 

  
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

 
MOURA LEAL LTDA 

DEIZE ALVES DE MOURA LEAL 
Representante Legal 

   

LUCIANO DE SOUZA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
GESTOR 

 
 

GISELE REGINA DIAS BARROS 
FISCAL DE CONTRATO 

EDNA MARIA CAPELARI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
GESTOR 

 
 

RAFAEL KITH YONEYAMA 
FISCAL DE CONTRATO 
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74 PLASTICOS ADESIVO, TRANSPARENTE, ROLO 
COM 25 METROS X 45 CM. 

DAC UN 80,00 R$ 
58,0000 

R$ 
4.640,00 

75 PRANCHETA EM ACRÍLICO (POLIESTIRENO), 
TAMANHO OFÍCIO, COM PRENDEDOR EM WIRE, 
MEDINDO: 235 X 340 X 3MM.. 

MAXCRIL UN 50,00 R$ 
17,0000 

R$ 
850,00 

77 REFIL PARA PISTOLA DE COLA QUENTE, 0,75MM 
X 30CM, PACOTE COM 1000G. COMPOSIÇÃO: 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE 
DE RESINAS SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS 
INDICADO PARA AS MAIS DIVERSAS 
APLICAÇÕES. 

RENDICO UN 37,00 R$ 
38,9000 

R$ 
1.439,30 

78 TESOURA PARA PICOTAR TECIDO E PAPEL 
(CORTES VARIADOS), 8 1/2", COM 21CM, LÂMINA 
EM AÇO FORJADO, CABO EMBORRACHADO. 

MASTER 
PRINT 

UN 20,00 R$ 
52,0000 

R$ 
1.040,00 

79 MARCADOR DE PAGINA ADESIVO, 11,9MM X 
43,2MM CORES DIVERSAS, 100 FOLHAS POST-IT 

MASTER 
PRINT 

UN 50,00 R$ 
12,0000 

R$ 
600,00 

81 ALFINETE PARA MAPAS COM CABEÇA, Nº 1 
CONTENDO 50 UNIDADES CADA CAIXA. CORES A 
ESCOLHER 

HELOMA UN 750,00 R$ 
6,5000 

R$ 
4.875,00 

Total Geral: R$ 
39.982,20 

  
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025. 

  
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

 
MOURA LEAL LTDA 

DEIZE ALVES DE MOURA LEAL 
Representante Legal 

   

LUCIANO DE SOUZA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
GESTOR 

 
 

GISELE REGINA DIAS BARROS 
FISCAL DE CONTRATO 

EDNA MARIA CAPELARI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
GESTOR 

 
 

RAFAEL KITH YONEYAMA 
FISCAL DE CONTRATO  
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MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTORA 
 

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 

GERSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GESTOR 
 

 
 

CLAYTON APARECIDO BARBOSA LINCOLN 
FISCAL DE CONTRATO 

 
ROSANA PEREIRA DA CRUZ 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA 
GESTOR 

 

 
ANA CLÁUDIA TIVERON 
FISCAL DE CONTRATO 

 
SÉRGIO DOS ANJOS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

GESTOR 
 

 
RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 1 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2025 – ID 2860/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., 
inscrito no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo  Prefeito  Municipal, Sr. 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- 
SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
M DO C P S ANDRETTA - ME, CNPJ: 08.860.081/0001-01, com sede à Rua Nilza de Oliveira 
Pepino, 728, Terra Rica/PR neste ato representado pelo Sr. ROBERTO CRISTOVAM 
SCOLARO, brasileiro, procurador, inscrito no RG sob nº 1568051 SSP/PR e CPF nº 
279.883.849-53 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Aquisição de 
combustível gasolina comum, álcool etílico hidratado comum, óleo diesel comum, com 
abastecimento na bomba,  Arla 32, componentes ureia entre 31,8 a 33,2 densidade a 
20ºc, destinados ao abastecimento dos veículos, e equipamentos;  recargas de gás de 
cozinha 13 Kg 
 
VALOR TOTAL: R$ 21.192,23 (Vinte e um mil, cento e noventa e dois reais e vinte e três 
centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 13 de junho de 2025. 



Edição - 19.804PUBLICAÇÃO LEGAL
15Paranavaí, 14 a 16 de junho de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 051/2024 

 
CONTRATO Nº 0256/2024 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO X CAR VEICULOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 50.325.176/0001-09 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS 

PERMANENTE (VEÍCULO NOVOS 0KM), 
DESCRIÇÃO CONFORME O TERMO DE 
REFERÊNCIA, DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 16/12/2024 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/06/2025 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 13/06/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 11/09/2025 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 

SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NA LEI Nº 
14.133/21. 

 
 

STEFAN TOME PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 86/2025 - ID 182 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA 
APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE 
PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL 
BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 42/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Walisson Fernando Marinelo, Prefeito do Município em exercício, resolve registrar 
preço para aquisição de materiais de copa, cozinha, embalagens, limpeza, higiene e afins, destinados ao 
atendimento das demandas do poder executivo municipal, em conformidade com as condições estabelecidas 
no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA, HIGIENE E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 42/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício WALISSON FERNANDO MARINELO. 

Licitante Detentora: NOROESTE LICITACOES LTDA, inscrito no CNPJ nº 38.852.363/0001-28, situado 
na Avenida Parigot De Souza, nº 2545, Jardim Ibirapuera - Paranavaí/PR, com seu representante legal ANA 
PAULA MACHADO PASTORI. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, EM MADEIRA. SANIT 
PLUS 

UN 20,00 R$ 
3,0000 

R$ 60,00 

5 HASTES FLEXÍVEIS EM POLIPROPILENO, COM 
PONTAS DE ALGODÃO, HIDROXIETILCELULOSE, 
ANTI GERME (TRICLOSAN 0,4%), CAIXA COM 150 
UNIDADES, 1ª LINHA. 

APOLO CAIXA 100,00 R$ 
5,2000 

R$ 
520,00 

10 RODO DE PUXAR ÁGUA DE ALUMÍNIO, COM 
REFORÇO  ENTRE O CABO E A ESTRUTURA QUE 
SEGURA A BORRACHA. BORRACHA EM EVA 
SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO  0,60 CM DE 
LARGURA. RODO 100% EM ALUMÍNIO, COM 
CABO DE NO MINIMO 1,50 DE COMPRIMENTO. 

RODOLAR UN 70,00 R$ 
37,0000 

R$ 
2.590,00 
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11 ADOÇANTE LÍQUIDO PURO DE STEVIA, 100% 
NATURAL, FRASCO COM NO MÍNIMO 80ML, 
PRODUTO APROVADO PELA ANAD. 

LOWCUC UN 30,00 R$ 
14,4000 

R$ 
432,00 

12 RODO P/ PUXAR ÁGUA, COM BORRACHA DUPLA 
EM EVA, CABO EM MADEIRA E RODO EM 
PLÁSTICO, LARGURA DE 50CM. 

LOCATELL UN 100,00 R$ 
12,6000 

R$ 
1.260,00 

13 PAPEL ALUMÍNIO, ROLO MEDINDO 45 CM  X 7,5  
METROS. 

BRICOFL UN 80,00 R$ 
6,3000 

R$ 
504,00 

14 FILME EM PVC, PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS, TRANSPARENTE, ROLO DE 28 CM X 
30 M. 

TUBESPA UN 50,00 R$ 
6,3000 

R$ 
315,00 

15 SACOS DE PAPEL MONOLÚCIDO (BRANCO), 
FUNDO CHATO, PARA PÃES, CAPACIDADE 2KG, 
PACOTE COM 1.000 UNIDADES. 

TUBESPA PACOT 2,00 R$ 
46,0000 

R$ 92,00 

16 EMBALAGEM PARA ALIMENTOS, PODE SER 
USADO NO MICROONDAS E/OU FREEZER, 
CAPACIDADE 5KG, ROLO COM 100 UNIDADES. 

TUBESPA UN 200,00 R$ 
6,0000 

R$ 
1.200,00 

18 CONDICIONADOR INFANTIL. USO DIÁRIO, NÃO 
IRRITA OS OLHOS. FRASCO COM 480 ML. 

TRA LA LA UN 250,00 R$ 
14,2500 

R$ 
3.562,50 

23 CREME DENTAL INFANTIL, MÍNIMO 50 GRAMAS, 
COM FLÚOR E CÁLCIO, COM MICRO 
PARTÍCULAS POLIDORAS, APROVADO PELA 
ABO. 

TRA LA LA UN 1.000,00 R$ 
6,0000 

R$ 
6.000,00 

28 CHALEIRA COM APITO INOX - 3 LITROS COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: AÇO 
INOXIDAVEL PROJETADO PARA COZINHA, CABO 
DE PLASTUICO RESISTENTE AO CALOR (ISENTO 
DE AQUECIMENTO), BICO ARTICULADO 
CHALEIRA COM APITO INOX - 3 LITROS COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: AÇO 
INOXIDAVEL PROJETADO PARA COZINHA, CABO 
DE PLASTICO  BLANQUELITE RESISTENTE AO 
CALOR (ISENTO DE AQUECIMENTO), BICO 
ARTICULADO E UM APITO CONVENIENTE - 
DIMENSÕES MINIMAS DE 20CM X 24CM X 22CM 
(AXLXC), EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

MOR UN 20,00 R$ 
120,0000 

R$ 
2.400,00 

31 FÓSFORO LONGO. DESCRIÇÃO: CAIXINHA DE 
CARTÃO IMPERMEABILIZADO COM LIXA 
IMPRESSA. CONTEÚDO: 200 FÓSFOROS LONGOS, 
COM 5 CM. 

PARANA CAIXA 15,00 R$ 
5,7000 

R$ 85,50 

33 COPO/CANECA TÉRMICO INOXIDÁVEL DE 350ML 
PARA CAFÉ, ÁGUA OU CHÁ COM TAMPA EM 
PLASTICO - COR A DEFINIR - LINHA ESCRITÓRIO 

GUDELTE UN 5,00 R$ 
62,0000 

R$ 
310,00 

34 COLHER DESCARTÁVEL PARA CAFÉ; COLHER/ 
MEXEDOR DE CAFÉ. PACOTE COM 500 
UNIDADES. 

STRAPLA PACOT 100,00 R$ 
14,3000 

R$ 
1.430,00 

36 COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML, EM 
POLIPROPILENO (PP), TRANSLÚCIDO, 
NORMATIZADO ABNT/NBR 14865, PRODUTO 
ATÓXICO, EM RESINA TERMO PLÁSTICA, 
PACOTE COM 100 UNIDADES CADA, PESANDO 
APROXIMADAMENTE  152 A 162 GRAMAS (PP), 
CADA PACOTE.. 

ECOCOPP UN 12.000,00 R$ 
3,9000 

R$ 
46.800,00 

37 ADESIVO INSTANTÂNEO ULTRA RÁPIDO, A BASE 
DE ESTER DE CIANOACRILATO, 
MONOCOMPONENTE, LIVRE DE SOLVENTES, 
FRASCO COM 20G. REF. SUPERCIANO. 

cibra UN 300,00 R$ 
4,3000 

R$ 
1.290,00 

Total Geral: R$ 
68.851,00 
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DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

NOROESTE LICITACOES LTDA 
ANA PAULA MACHADO PASTORI 

Representante Legal 
 

 
 
  

LUCIANO DE SOUZA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
GESTOR 

 
 

GISELE REGINA DIAS BARROS 
FISCAL DE CONTRATO 

EDNA MARIA CAPELARI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
GESTOR 

 
 

RAFAEL KITH YONEYAMA 
FISCAL DE CONTRATO 

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTORA 

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 

GERSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GESTOR 
 

 
 
CLAYTON APARECIDO BARBOSA LINCOLN 

FISCAL DE CONTRATO 

 
ROSANA PEREIRA DA CRUZ 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA 
GESTOR 

 

 
ANA CLÁUDIA TIVERON 
FISCAL DE CONTRATO 

 
SÉRGIO DOS ANJOS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

GESTOR 
 

 
RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 

FISCAL DE CONTRATO 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 82/2025 - ID 178 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA 
APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE 
PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL 
BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 42/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Walisson Fernando Marinelo, Prefeito do Município em exercício, resolve registrar 
preço para aquisição de materiais de copa, cozinha, embalagens, limpeza, higiene e afins, destinados ao 
atendimento das demandas do poder executivo municipal, em conformidade com as condições estabelecidas 
no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA, HIGIENE E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 42/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício WALISSON FERNANDO MARINELO. 

Licitante Detentora: PATRIUS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
54.082.007/0001-29, situado na Rua Jose Bonifácio, nº 922, Centro - Tapejara/PR, com seu representante legal 
CLAUDEMIR DIAS FERREIRA. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

30 LIXEIRA INOX 12 LITROS  COM TAMPA, PEDAL E 
COM CESTO REMOVÍVEL. PARA COLOCAR EM 
AMBIENTES: COZINHA, BANHEIRO, ESCRITÓRIO, 
CONSULTÓRIO ETC.  MEDIDAS: 40CM DE ALTURA 
E 55 LARGURA. MARCA DE REFERENCIA: 
TRAMONTINA 

MOR UN 30,00 R$ 
40,0000 

R$ 
1.200,00 

42 CANETA HIDROGRÁFICA: PONTA DE POLIESTER 
4,0 MM;  ESCRITA 1,8 MM; TINTA À BASE DE 
ÁGUA; NÃO RECARREGÁVEL; ESTOJO 
COM12UNIDADES SORTIDAS. 

LEO UN 100,00 R$ 
13,6000 

R$ 
1.360,00 

65 PISTOLA COLA QUENTE. CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO: PISTOLA DE ADESIVO HOT MELT 40W; 
PERFEITA PARA TRABALHOS DOMÉSTICOS, 
ARTESANATOS E PASSATEMPOS; USO PARA 

LEONORA UN 55,00 R$ 
19,9900 

R$ 
1.099,45 
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COLAGEM DE PAPEL, PAPELÃO, MADEIRA, 
CORTIÇA, ISOPOR, ARTESANATO EM GERAL, 
FLORES, DECORAÇÕES, E MUITO MAIS; BIVOLT ( 
110X220 VOLTS ); O APLICADOR UTILIZA COLA 
QUENTE DE RESINA PLÁSTICA;  GATILHO 
ANATÔMICO; UTILIZA REFIS DE COLA GROSSO: 
1,12 CM DE DIÂMETRO. COMPRIMENTO DO REFIL: 
30CM. REF. RHAMOS & BRITO. 

66 PISTOLA DE COLA QUENTE: - CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: PISTOLA DE ADESIVO HOT MELT 
20W; USO PARA COLAGEM DE PAPEL, PAPELÃO, 
MADEIRA, CORTIÇA, ISOPOR, ARTESANATO EM 
GERAL, FLORES, DECORAÇÕES; BIVOLT ( 110X220 
VOLTS ); O APLICADOR UTILIZA COLA QUENTE 
DE RESINA PLÁSTICA; NÃO ACONSELHÁVEL 
UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TIPO DE COLA 
LÍQUIDA; UTILIZA REFIS DE COLA FINO: 0,75 CM 
DE DIÂMETRO. COMPRIMENTO DO REFIL: 30CM. 
REF. RHAMOS & BRITO. 

LEONORA UN 80,00 R$ 
16,4000 

R$ 
1.312,00 

80 PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, IMPRESSO EM 
PAPEL COUCHÊ FOSCO, GRAMATURA DE 150 GM², 
MODELO CONFORME IMPRENSA OFICIAL DO 
PARANÁ, DIMENSÕES 405,4 X 585,4 MM; 1ª DOBRA 
EM  50  MM E 2ª DOBRA EM 317 MM. 

igapo UN 1.500,00 R$ 
5,3500 

R$ 
8.025,00 

Total Geral: R$ 
12.996,45 

 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025. 

     

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

 
PATRIUS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CLAUDEMIR DIAS FERREIRA 
Representante Legal 

   

  
 
 
 

LUCIANO DE SOUZA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
GESTOR 

 

GISELE REGINA DIAS BARROS 
FISCAL DE CONTRATO 
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COLAGEM DE PAPEL, PAPELÃO, MADEIRA, 
CORTIÇA, ISOPOR, ARTESANATO EM GERAL, 
FLORES, DECORAÇÕES, E MUITO MAIS; BIVOLT ( 
110X220 VOLTS ); O APLICADOR UTILIZA COLA 
QUENTE DE RESINA PLÁSTICA;  GATILHO 
ANATÔMICO; UTILIZA REFIS DE COLA GROSSO: 
1,12 CM DE DIÂMETRO. COMPRIMENTO DO REFIL: 
30CM. REF. RHAMOS & BRITO. 

66 PISTOLA DE COLA QUENTE: - CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: PISTOLA DE ADESIVO HOT MELT 
20W; USO PARA COLAGEM DE PAPEL, PAPELÃO, 
MADEIRA, CORTIÇA, ISOPOR, ARTESANATO EM 
GERAL, FLORES, DECORAÇÕES; BIVOLT ( 110X220 
VOLTS ); O APLICADOR UTILIZA COLA QUENTE 
DE RESINA PLÁSTICA; NÃO ACONSELHÁVEL 
UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TIPO DE COLA 
LÍQUIDA; UTILIZA REFIS DE COLA FINO: 0,75 CM 
DE DIÂMETRO. COMPRIMENTO DO REFIL: 30CM. 
REF. RHAMOS & BRITO. 

LEONORA UN 80,00 R$ 
16,4000 

R$ 
1.312,00 

80 PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, IMPRESSO EM 
PAPEL COUCHÊ FOSCO, GRAMATURA DE 150 GM², 
MODELO CONFORME IMPRENSA OFICIAL DO 
PARANÁ, DIMENSÕES 405,4 X 585,4 MM; 1ª DOBRA 
EM  50  MM E 2ª DOBRA EM 317 MM. 

igapo UN 1.500,00 R$ 
5,3500 

R$ 
8.025,00 

Total Geral: R$ 
12.996,45 

 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025. 

     

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

 
PATRIUS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

CLAUDEMIR DIAS FERREIRA 
Representante Legal 
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COLAGEM DE PAPEL, PAPELÃO, MADEIRA, 
CORTIÇA, ISOPOR, ARTESANATO EM GERAL, 
FLORES, DECORAÇÕES, E MUITO MAIS; BIVOLT ( 
110X220 VOLTS ); O APLICADOR UTILIZA COLA 
QUENTE DE RESINA PLÁSTICA;  GATILHO 
ANATÔMICO; UTILIZA REFIS DE COLA GROSSO: 
1,12 CM DE DIÂMETRO. COMPRIMENTO DO REFIL: 
30CM. REF. RHAMOS & BRITO. 

66 PISTOLA DE COLA QUENTE: - CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: PISTOLA DE ADESIVO HOT MELT 
20W; USO PARA COLAGEM DE PAPEL, PAPELÃO, 
MADEIRA, CORTIÇA, ISOPOR, ARTESANATO EM 
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DE RESINA PLÁSTICA; NÃO ACONSELHÁVEL 
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LÍQUIDA; UTILIZA REFIS DE COLA FINO: 0,75 CM 
DE DIÂMETRO. COMPRIMENTO DO REFIL: 30CM. 
REF. RHAMOS & BRITO. 

LEONORA UN 80,00 R$ 
16,4000 

R$ 
1.312,00 

80 PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, IMPRESSO EM 
PAPEL COUCHÊ FOSCO, GRAMATURA DE 150 GM², 
MODELO CONFORME IMPRENSA OFICIAL DO 
PARANÁ, DIMENSÕES 405,4 X 585,4 MM; 1ª DOBRA 
EM  50  MM E 2ª DOBRA EM 317 MM. 

igapo UN 1.500,00 R$ 
5,3500 

R$ 
8.025,00 

Total Geral: R$ 
12.996,45 

 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
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GESTOR 

 
 
 

 
 

RAFAEL KITH YONEYAMA 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 

PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

3º ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2024  
 
 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade 
R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a 
LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 06211649924, 
CNPJ 15.267.751/0001-46, localizada na rua Paraguay, número 166 – Jardim América do Sul 2, Paraíso do 
Norte/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representado por Carlso Fernando de Souza dos Reis, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 9.657.841-5 CPF nº 062.116.499-24, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim como 
pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta 
da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausula permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO, CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 Serviços De Instrutor De Danças 
Urbanas Hora 159 R$ 46,22 R$ 7.348,98 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 7.348,98 (sete mil trezentos e quarenta e oito reais e 
noventa e oito centavos). 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante 
somente poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda 
e qualquer nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados 
para emissão de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal 
Eletrônica correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e 
nº do processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
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vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 
§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno  
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 paraisodonorte.oxy.elotech.com.br  - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 107/2023  

 

Página 2 de 2 
 

vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 
§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno  
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 paraisodonorte.oxy.elotech.com.br  - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 107/2023  

 

Página 2 de 2 
 

vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 
§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno  
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de mobiliário e equipamentos lúdicos, objeto vinculado ao TERMO DE COMPROMISSO PAR N°202300158 – 
N° PROCESSO23400001049202377 visando atender o CMEI Vereador Arnaldo Peterman.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
219860,35; FONTE DE RECURSO: RED. 578; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 51/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 14h00m do dia 27/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. São Carlos do Ivaí, 13 de junho de 2025 Carla Letícia Mendes - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES 
E TURISMO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 247/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 
LEI 14.133/2021 E LEI MUNICIPAL Nº 636/2024 
EXCLUSIVO LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 

 
1º ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025. 
 
Aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco,  
às 09h00min, no setor de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, reuniu-se a 
Comissão Especial de Credenciamento/Chamada Pública designada pelo Decreto nº 1875/2024 – tendo como 
Presidente o Agente de Contratação o Servidor Público Municipal João Carlos dos Santos e os Membros, os 
Servidores Públicos: Acelino José Cardoso da Silva, Alison Felipe Leite de Souza e Rafael Barros de Freitas, 
com a devida autorização expedida pela autoridade competente, para início da sessão de abertura do envelope 
de documentação de habilitação e julgamento da Chamada Pública em epígrafe, cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS, QUE REALIZEM A COLETA SELETIVA DOS RESÍDUOS SECOS RECICLÁVEIS 
PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. 
 
Protocolou o envelope a ASSOCIAÇÃO ACOMARP – ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAL 
RECICLAVEL DE PARAÍSO DO NORTE, inscrita no CNPJ nº 07.268.300/0001-03. 
 
Dando início aos trabalhos o Presidente declarou aberta a sessão e na sequência os envelopes da Associação 
ACOMARP – ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAL RECICLAVEL DE PARAÍSO DO 
NORTE foram rubricados e então aberto o envelope de habilitação. Após a conferência dos documentos de 
Habilitação a Associação foi considerada Habilitada e Apta a ser credenciada para realizar a coleta seletiva dos 
resíduos secos recicláveis produzidos EXCLUSIVAMENTE no Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná. 
 
O Presidente deu por encerrada a sessão e informou que o resultado será disponibilizado no Portal Transparência 
do Município. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e assinada a presente Ata pelo Presidente e 
Membros. 

 
 

João Carlos dos Santos 
Presidente/Agente de Contratação 

 
 

Cleide de Souza Rodrigues 
Presidente da ACOMARP 

 
 

Acelino José Cardoso  
Membro 

 
 

Alisson Felipe Leite de Souza 
Membro 

 
 

Rafael Barros de Freitas 
Membro 

 
 

Fábio Luiz Cardoso Borba 
Diret. Dep. Agr. Meio Amb. E Fomento 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 85/2025 - ID 181 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA 
APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE 
PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL 
BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 42/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Walisson Fernando Marinelo, Prefeito do Município em exercício, resolve registrar 
preço para aquisição de materiais de copa, cozinha, embalagens, limpeza, higiene e afins, destinados ao 
atendimento das demandas do poder executivo municipal, em conformidade com as condições estabelecidas 
no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA, HIGIENE E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL., conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 42/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício WALISSON FERNANDO MARINELO. 

Licitante Detentora: A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO, inscrito no CNPJ nº 33.072.590/0001-17, 
situado na Rua Ezequias Lemes de Carvalho, nº 187, Conjunto Julio Zacarias - Nova Esperança/PR, com seu 
representante legal ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

6 ESPETO EM BAMBU, COM 25 CM, TIPO CHURRASCO, 
PACOTE COM 50 UNIDADES CADA . 

TALGE PACOT 60,00 R$ 
5,2100 

R$ 
312,60 

38 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO.  
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: APAGADOR COM 
BASE DE PLÁSTICO REFORÇADO; FELTRO SUPER MACIO 
E RESISTENTE; REFIL SUBSTITUÍVEL. DIMENSÕES: 
15X6CM, COM ESTOJO PARA GUARDA DE 2 PINCÉIS. 

CARBRIN UN 50,00 R$ 
14,3000 

R$ 
715,00 

61 PASTA SANFONADA, EM POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TAMANHO 330 X330MM, COM 12 
DIVISÓRIAS, FECHAMENTO COM ABA E ELÁSTICO. 

DAC UN 25,00 R$ 
19,2900 

R$ 
482,25 

Total Geral: R$ 
1.509,85 

 

 
2. DA VIGÊNCIA  
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2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025. 

 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

 
A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 

ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
Representante Legal 

 

 
 

LUCIANO DE SOUZA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
GESTOR 

 
 

 
GISELE REGINA DIAS BARROS 

FISCAL DE CONTRATO 

EDNA MARIA CAPELARI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
GESTOR 

 
 

 
RAFAEL KITH YONEYAMA 

FISCAL DE CONTRATO 

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTORA 

 

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
FISCAL DE CONTRATO 

 
GERSON PEREIRA DA SILVA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
GESTOR 

 

 
CLAYTON APARECIDO BARBOSA LINCOLN 

FISCAL DE CONTRATO 

 
ROSANA PEREIRA DA CRUZ 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA 
GESTOR 

 

 
ANA CLÁUDIA TIVERON 
FISCAL DE CONTRATO 

 
SÉRGIO DOS ANJOS 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

GESTOR 
 

 
RODRIGO DOS SANTOS CUNHA 

FISCAL DE CONTRATO 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número -
Minuta - Licitação: 2 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 1/2025

Processo Administrativo: 2/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 1/2025, como
segue:

Vencedores dos Itens
48399 - SANTA CASA DE PARANAVAÍ
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS NA ESPECIALIDADE

DE UROLOGIA
PROCEDIMENT 1 R$1.291.744,68 R$1.291.744,68

Total do Fornecedor: R$1.291.744,68

Dos recursos orçamentários:

82 - 00.000.0000.3339039510000000000.00000000 - Serviços médico-hospitalar prestados em unidades hospitalares

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 12 de junho de 2025.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2025 

PROCESSO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

                  

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS 
ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, INSCRITO NO CNPJ N.º 76.238.435/ 
0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ 
PAUKA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, para REGISTRO DE PREÇO, PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 017/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa JULIANO DE 
COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 72.150.550/0001-06, sediado(a) na Rua 
União da Vitoria, 37, Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão – PR, CEP 85.605-
586, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por JULIANO DE 
COSTA, portador da cédula de identidade e registro geral nº. 4.227.111-0 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob nº 019.030.619-03, residente e domiciliada na Avenida Francisco 
Perondi n.º 435, Bairro Centro da Cidade de Flor da Serra do Sul – PR, CEP 85.618-972, 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS ODONTOLOGICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, 
anexo I do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025, que é parte integrante desta 
Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária:  

07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.1.079.4.4.90.52.00.00. – 303 – EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE 
07.001.10.301.0022.1.080.4.4.90.52.00.00. – 303/1000/32518 – 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Máximo do Lote: R$ 4.021,24 (quatro mil e vinte e um reais e vinte e quatro centavos). 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. (R$) 
Valor 
Total 
(R$) 

1 15 CURATIVO ALVEOLAR EM 
PASTA, FRASCO COM 10 
GRAMAS. REGISTRO NO 
MS/ANVISA E ATENDER 
DEMAIS NORMAS VIGENTES 
E PERTINENTES AO 
PRODUTO. 

IODONTOSUL  
IODONTOSUL  

Frasc 5 26,6000 133,0000 

1 19 FILME PARA RX 
ODONTOLÓGICO,4X3CM, CX 
COM 150 UNIDADES. 
REGISTRO NO MS/ANVISA E 
ATENDER DEMAIS NORMAS 
VIGENTES E PERTINENTES 
AO PRODUTO. 

CARESTREAN  
CARESTREAN  

Caixa 4 248,6100 994,44 

1 25 REMOVEDOR QUIMICO DE 
MANCHAS POR MICRO 
ABRASÃO A BASE DE ÁCIDO 
CLORHÍDRICO A 6% E 
CARBETO DE SILICIO. 
EMBALAGEM CONTENDO 
1SERINGA DE 2G, 10 
PONTEIRAS PARA 
APLICAÇÃO 1 ESPATULA E 
INSTRUÇÕES (WHITENESS 

FGM  FGM  Emb 3 43,4000 130,20 

1 52 FORMOCRESOL; EM 
SOLUCAO; CONTENDO 
FORMALDEIDO, O-CRESOL, 
GLICERINA BIDESTILADA E 
ETANOL; FRASCO COM 10 ML 

MAQUIRA  
MAQUIRA  

Frasc 10 11,2600 112,60 

1 80 IONOMERO DE VIDRO 
FORRADOR IONOFAST COM 5 
GRAMAS - PRONTO PARA 
USO; 

BIODINAMICA  
BIODINAMICA  

Unid 20 99,8000 1.996,00 

1 87 CÂMARA ESCURA PARA 
REVELAÇÃO 
ODONTOLÓGICA, CAIXA 
MOLDADA EM 
POLIPROPILENO (PP), SEM 
BORDAS RETENTIVAS, BASE 
REMOVÍVEL, POSSUIR 
ALOJAMENTO PARA OS 
RECIPIENTES, VISOR 
ACRÍLICO, BATENTES DE 
SILICONE NO FUNDO DA 
BASE, PESO LÍQUIDO: 800 G, 
PESO BRUTO: 1,130 G, 
DIMENSÕES: 230MM 
(ALTURA), 340MM 
(COMPRIMENTO) E 230MM 

ESSENCE 
DENTAL  
ESSENCE 
DENTAL  

Unid 2 257,9000 515,80 
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(LARGURA).EMBALAGEM 
CONTENDO: 1 CÂMARA 
ESCURA PRETA;4 COPOS E 2 
TAMPAS; ILUMINAÇÃO LED; 
1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE E 
ACONDICIONADA EM CAIXA 
CONFORME O REGISTRO DO 
PRODUTO, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE 
LOTE, REGISTRO NO 
MS/ANVISA E ATENDER 
DEMAIS NORMAS VIGENTES 
E PERTINENTES AO PRODUTO 

1 114 PROTETOR OCULAR GOTA; 
ACESSÓRIO PARA APRELHO 
FOTOPOLIMERIZADOR, COM 
REGISTRO NA ANVISA. E 
ATENDER DEMAIS NORMAS 
VIGENTES E PERTINENTES 
AO PRODUTO. 

INDUSBELLO  
INDUSBELLO  

Unid 6 23,2000 139,20 

 

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 
e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

   

  - CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da 
Lei 14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos 
a empresa poderá sofrer sanções. 

 

- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço d0e mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
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 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência 
(ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

  

- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.423/2025, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

 

- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
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da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, 
na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará 
as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar 
o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o 
signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 
devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote 
que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela 
Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação. 
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Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas 
não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de 
Referência. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar 
em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, 
padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 

- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Lei nº 14.133/21. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

São João do Caiuá/PR, 05 junho de 2025. 

 

 

 
_________________________ 

CONTRATANTE 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADO 

JULIANO DE COSTA  

REPRESENTANTE LEGAL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 
PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
3º ADITIVO AO CONTRATO N° 17/2024 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade 
R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a 
LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa F B TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 29.550.051/0001-79, 
localizada na Rua Vereador José Teixeira Alves, 205 – centro – Planaltina do Paraná/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, representado por Denise Dalla Porta do Nascimento portador da cédula de identidade R.G. 
nº 9.894.343-9  , CPF nº 066.213.139-85, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de 
Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme 
condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausula permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO, CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços De Instrutor De Futsal Hora 100 R$ 32,13 R$ 3.213,00 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao contrato o valor global de R$ 3.213,00 (três mil duzentos e treze reais) 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante 
somente poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda 
e qualquer nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados 
para emissão de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal 
Eletrônica correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e 
nº do processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 
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a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
F B Treinamentos Ltda 

CONTRATADA 
Denise Dalla Porta do Nascimento 

 
 
 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 
 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 
PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
3º ADITIVO AO CONTRATO N° 18/2024  

 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-
58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições 
legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa CARLOS FERNANDO DE SOUZA 
DOS REIS 06211649924, CNPJ 15.267.751/0001-46, localizada na rua Paraguay, número 166 – Jardim 
América do Sul 2, Paraíso do Norte/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representado por Carlos 
Fernando de Souza dos Reis, portador da cédula de identidade R.G. nº 9.657.841-5 CPF nº 062.116.499-24, 
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e 
legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 
107/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 

 
Todas as Clausula permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO, CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços de Instrutor de Grafite Hora 159 R$ 44,31 R$ 7.045,29 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 7.045,29 (sete mil e quarenta e cinco reais e vinte e nove 
centavos. 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante 
somente poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda 
e qualquer nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados 
para emissão de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal 
Eletrônica correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e 
nº do processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da 
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proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/06/2025 a 13/08/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno  
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2025 - ID 188 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: CONSTRUTORA COLINA LTDA 
CNPJ: 49.797.652/0001-98 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO 
BARRACÃO INDUSTRIAL, LOCALIZADO NA RUA MACHADO DE ASSIS, Nº 1346, VILA 
SANTA TEREZINHA, PARAÍSO DO NORTE - PR 
VALOR: R$ 676.500,00 (seiscentos e setenta e seis mil e quinhentos reais)  
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 10.003.22.661.16.2077.4.4.90.51.00.00- Obras e instalações Vínculo: 
1001 – Recursos Ordinários Livres –Ex. Ant. 
VIGENCIA DE CONTRATO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados da data da 
assinatura do contrato de empreitada. 

 
Paraíso do Norte, 11 de junho de 2025. 

. 
 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
 
 
 
 
 
 

CONSTRUTORA COLINA LTDA 
BRUNO DE JESUS MORO 

CONTRATADA 
  

SÉRGIO DOS ANJOS 
Diretor do Depto Serviços Públicos 

GESTOR 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se 
dará no dia 30/06/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA PACIENTES ENVIADOS ÀS CIDADES DE 
CAMPO LARGO E CURITIBA - PR, SENDO TODOS ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DO NORTE, ENCAMINHADOS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – CONFORME ANEXO I.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração – Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal 
de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do 
Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 13 de junho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se 
dará no dia 30/06/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE PARA PACIENTES ENVIADOS ÀS CIDADES DE 
CAMPO LARGO E CURITIBA - PR, SENDO TODOS ORIUNDOS DO MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DO NORTE, ENCAMINHADOS PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – CONFORME ANEXO I.  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração – Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal 
de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada 
na plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do 
Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 13 de junho de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO Nº 80/2024 – 
ID: 2741/2024  

 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no 
CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09. 
 
CONTRATADA: RUY ALMEIDA DE SALES - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 75.181.172/0001-08, com sede a Rua Nelson Trizi, 731, CEP 87.990-000, 
Centro, Diamante do Norte - Pr., neste ato representada pelo Sr. RUY ALMEIDA SALES, brasileiro, 
maior, empresário, residente e domiciliado na Rua Nelson Trizi, 731, CEP 87.990-000, Centro, 
Diamante do Norte – Pr, portador da Cédula de Identidade nº 1.141.493 SSP/PR, e CPF nº 
349.877.039-04 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditamento, o Acréscimo, conforme o processo licitatório 
Pregão Eletrônico no 43/2023. A presente licitação visa à contratação empresa especializa na 
prestação de serviços laboratoriais para realização de exames de análises clínicas, anatomia 
patológica. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 43/2023 
 
VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 70.702,00 (Setenta mil, setecentos e dois reais) 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 13 de junho de 2025. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA DEJAIR DE SANTANA EVENTOS.  

 
Aos 12 (Doze) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa 
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP - CNPJ N° 09.560.267/0001-08, com 
sede na Rua Antônio Gravatá, nº 132, Bairro betânia na Cidade de Belo Horizonte - MG, 
Estado do Paraná – CEP 3 0 . 5 7 0 - 0 4 0 , neste ato representado pelo senhor Leonardo 
Antonio Rodrigues Cury portador do CPF 758.729.606-97 e da Cédula de Identidade n° 
M4.010.917, doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo 
Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente 
instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 105/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 13 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia ùtil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
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3.DAS QUANTIDADES E VALORES: 
 
LOTE 219 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

ULTRASSOM E JATO DE 
BICARBONATO PROFI CLASS 
PERIO.  
*Possui regulagem precisa de potência 
e volume do fluxo irrigante e sua peça 
de mão é mais leve e anatômica, 
permitindo uma melhor sensibilidade 
tátil. 
*Aparelho conjugado de ultra-som 
piezoelétrico para profilaxia do 
cálculo e jato de bicarbonato de sódio 
para remoção do biofilme não 
mineralizado. 
*Com design vertical, oferece 
resistência estrutural e equilíbrio. 
*Circuito Eletrônico: Localizado atrás 
do painel frontal, fica isolado do 
demais componentes do aparelho, 
preservando sua vida útil. 
Com estabilizador de frequência, não 
permite que as oscilações comuns da 
rede elétrica interfiram no padrão de 
vibração ultrassônica do equipamento. 
* Painel de Controle do 
sistema: Ergonomicamente 
desenhados, facilita a visualização e 
manuseio dos comandos do aparelho. 
* Display indicativo de qual função 
está acionada – ultrassom perio, 
ultrassom endo, ultrassom dentística, 
bomba peristáltica ou jato de 
bicarbonato - e qual potência está 
habilitada. 
* Teclados tipo membrana seletora das 
funções, para configuração da vazão 
do líquido irrigante e diminuição ou 
aumento da potência, teclas de 
memórias por função e teclas + e – 
para configuração e seleção da função. 
* Bomba Peristáltica: Com 

und 1 R$ 1.789,99 R$ 1.789,99 
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micromotor elétrico com eixo central 
que gira três roletes que pressionam a 
mangueira contra o cabeçote 
impulsionando o líquido. 
* A velocidade da rotação do 
micromotor possibilita a regulagem da 
vazão do líquido irrigante. 
* Tanque do reservatório de líquido 
irrigante: Acoplado e removível faz o 
aparelho ser independente de fontes de 
abastecimento de água, facilitando o 
deslocamento do equipamento para 
outro local de trabalho; 
* Confeccionado em policarbonato 
transparente, com LED para 
visualização do nível do líquido, 
permite o uso de água destilada, soro 
fisiológico ou de soluções 
antissépticas que potencializam o 
efeito ultrassônico e a ação 
antibacteriana pela ação cavitacional. 
* A remoção e o formato do tanque 
facilitam na sua higienização. 
* Peça de Mão do Ultrassom: Leve e 
de formato anatômico, de fácil 
empunhadura, permite precisão no 
trabalho de raspagem e melhor 
sensibilidade tátil para completa 
remoção do cálculo, pois não é a força 
aplicada que fará a remoção, mas a 
vibração ultrassônica aplicada ao 
dente. 
* Transdutor Cerâmico 
Piezoelétrico: Com quatro pastilhas 
de cerâmicas montadas intermitentes 
uma à outra, que trabalham sob 
altíssima pressão, gerando vibrações 
ultrassônicas entre 24 a 30 kHz com a 
mesma amplitude e frequência; 
* Duas capas protetoras do transdutor, 
rígidas, removíveis e esterilizáveis em 
autoclave até 135º C, elimina a 
contaminação cruzada e não submete o 
transdutor à autoclavagem, 
preservando sua vida útil, pois é 
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sabido que esterilizações frequentes 
do transdutor cerâmico comprometem 
seu rendimento. 
* Especificações Técnicas: 
-Altura: 215 mm. 
-Largura: 310 mm. 
-Comprimento: 250 mm. 
-Tensão: 99 a 242 (V). 
-Potência:36 (W). 
-Frequência: 24 a 30 (KHz). 

 
LOTE 220 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

APARELHO 
FOTOPOLIMERIZADOR  
utiliza diodos emissores de luz (LED) 
personalizados, de amplo espectro para 
produzir luz de alta intensidade entre 
395 e 480nm, que são capazes de 
polimerizar todos os materiais 
odontológicos fotopolimerizáveis. 
Essa intensidade também faz com que 
a luz penetre através de cerâmica, e é 
capaz de polimerizar cimentos 
resinosos, de maneira semelhante a 
luzes halógenas de qualidade. * 
Vencedor do prêmio ''Best of Class'' 
por 3 anos consecutivos. 
*Possui programação contínua. 
*Ponteiras fabricadas em polímero 
especial. 
*O aparelho foi desenvolvido para 
permanecer nos suportes padrão de 
peça de mão das cadeiras 
odontológicas, ou pode ser montado 
em qualquer lugar, com o suporte de 
fixação que vem no kit. 
*VALO Cordless vem equipado com 
sensores que registram o movimento: 
quando o aparelho não está sendo 
utilizado, irá automaticamente entrar 
em modo de hibernação, e quando for 
movimentado, irá retornar às 

und 1 R$ 399,99 R$ 399,99 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
configurações utilizadas pela última 
vez. 
*Feixe de luz colimado que 
proporciona uma polimerização 
completa e uniforme. 
*Comprimento de onda: 395 a 480 nm. 
*Bivolt. 
*Sem fio.   
*Peso: 190g (150g sem bateria) 
*Recarga/Alimentação: 2 pares de 
pilhas recarregáveis (acompanha 
carregador) 
*Intensidade de luz: 3 modos - 1.000, 
1.400 e 3.200 mW/cm² 
*Tempo de exposição: 1, 2, 3, 4, 5, 10, 
15 e 20 segundos. 
*Revestimento de safira resistente a 
riscos. 
*Selamento de Teflon para facilidade 
de limpeza. 

 
LOTE 235 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

COMPRESSOR PRA 2 CADEIRAS 
CAPACIDADE: 
4 consultórios com Bomba de Vácuo. 
2 consultórios sem Bomba de Vácuo 
(até 2 sugadores simultâneos cada). 
TECNOLOGIA: 
Totalmente isento de óleo. Não 
necessita lubrificação. 
RESERVATÓRIO: 
Capacidade de 51 litros. 
Com tratamento interno e externo 
antioxidante (pintura eletrostática). 
Possui aberturas laterais, para futuras 
inspeções. 
MOTOR: 
Com 2 motores de 1,2 HP cada (total 
2,4 HP e quatro cabeçotes). 
Novo modelo e design, com maior 
refrigeração e componentes internos 
confeccionados em cerâmica. 

und 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
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Possui reduzido atrito interno, 
diminuindo consideravelmente o ruído 
e aumentando seu rendimento e vida 
útil. 
SILENCIOSO: 
Baixo nível de ruído: 60 dB(A). 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA: 
Pressostato com chave geral 
liga/desliga. 
Válvula de segurança. Dispositivo de 
alívio do excesso de pressão. 
Rele térmico (protetor de sobrecarga de 
tensão). Protege o motor contra quedas 
ou picos de tensão desligando-o 
automaticamente em casos de 
temperatura excessiva. 
OUTRAS CARACTERÍSTICAS: 
Dois manômetros: um para verificar a 
pressão interna do reservatório e outro 
para a pressão de saída de ar. 
Filtro de ar com drenagem automática 
(retém a umidade do ar no interior do 
reservatório) e regulador de pressão de 
saída do ar. 
Registro para drenagem da umidade 
condensada no reservatório de acesso 
superior e fácil localização. 
Ventoinha de refrigeração nos motores. 
Rodízios? para transporte. Possuem a 
função de auxiliar no transporte do 
compressor.? 
Filtro de aspiração (entrada de ar no 
reservatório). 
Mangueira do motor metálica e 
flexível. Maior segurança na 
estanqueidade do ar e de grande vida 
útil. Válvula de alívio (solenóide) cuja 
função é a despressurização dos 
cabeçotes, fazendo com que o 
compressor trabalhe com menos 
esforço. 

 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
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Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 
 LICITANTE DETENTORA: 
 
 

_________________________________________ 
BETANIAMED COMERCIAL LTDA – CNPJ: 09.560.267/0001-08  

Leonardo Antônio Rodrigues Cury CPF 758.729.606-97  
RG nº M-4.010.917 – SESP/MG  
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Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 
 LICITANTE DETENTORA: 
 
 

_________________________________________ 
BETANIAMED COMERCIAL LTDA – CNPJ: 09.560.267/0001-08  

Leonardo Antônio Rodrigues Cury CPF 758.729.606-97  
RG nº M-4.010.917 – SESP/MG  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA DEJAIR DE SANTANA EVENTOS.  

 
Aos 12 (Doze) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ N° 12.014.370/0001-67, 
com sede na Rua SERGIPE nº 23, Bairro La Salle  na Cidade de Pato Branco, Estado 
do Paraná – CEP 8 5 . 5 0 5 - 2 5 0 , neste ato representado pela senhora Dalci Dambros, 
portadora do CPF 546.515.499-34e da Cédula de Identidade n° 7 6.686.835-4 SESP/PR., 
doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com 
fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para 
todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 104/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 13 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia ùtil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
3.DAS QUANTIDADES E VALORES: 
 
As quantidades e valores seguem os mesmos da Ata de Registro de Preços firmada entre 
o município e a contratada. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
 LICITANTE DETENTORA: 

_________________________________________ 
ABC DISTRIBUIDORA – CNPJ: 12.014.370/0001-67  

Dalci Dambros, CPF 546.515.499-34  
RG nº 6.686.835-4 SESP/PR. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA DEJAIR DE SANTANA EVENTOS.  

 
Aos 12 (Doze) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa 
CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ N° 01.328.535/0001-
59, com sede na Rua Pica Pau nº 1211, Bairro Centro na Cidade de Arapongas, Estado 
do Paraná – CEP 8 6 . 7 0 0 - 1 0 0 , neste ato representado pela senhora MICHELE 
CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO portadora do CPF 876.622.989-34 e da 
Cédula de Identidade n° 7.857.674-0 SSP-PR, doravante denominada DETENTORA, 
para assinarem o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, 
que integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes 
cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 129/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 13 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia ùtil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
3.DAS QUANTIDADES E VALORES: 
 
As quantidades e valores seguem os mesmos da Ata de Registro de Preços firmada entre 
o município e a contratada. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 
 

_________________________________________ 
CLASSMED – CNPJ: 01.328.535/0001-59  

Michele Cristina Cardoso da Silva Machado CPF 878.622.989-34 
RG nº 7.857.674-0 – SESP/PR  

 

  

 

PORTARIA Nº. 0141/2025 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme 
art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

271  EDUARDO EBINER FILHO 02/09/2023 A 01/09/2024 01/07/2025 A 30/07/2025 

39 MARIA FATIMA DE SOUZA 02/04/2022 A 01/04/2023 01/07/2025 A 30/07/2025 

265 MARCOS ANTONIO BALBINO 16/05/2023 A 15/05/2024 01/07/2025 A 30/07/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2025. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA DEJAIR DE SANTANA EVENTOS.  

 
Aos 12 (Doze) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa DENTAL 
PREMIUM LTDA - CNPJ N° 35.215.257/0001-45, com sede na Rua Raimundo 
Leonardi nº 975, Bairro Centro na Cidade de Toledo, Estado do Paraná – CEP 
8 5 . 9 0 0 - 1 1 0 , neste ato representado pelo senhor Alexandre Fioravanti Schacht 
portador do CPF 098.937.609-50 e da Cédula de Identidade n° 8.865.820-5 SSP-PR, 
doravante denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com 
fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para 
todos os efeitos legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 111/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 13 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia ùtil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
 
3.DAS QUANTIDADES E VALORES: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
As quantidades e valores seguem os mesmos da Ata de Registro de Preços firmada entre 
o município e a contratada. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
DENTAL PREMIUM LTDA – CNPJ: 35.215.257/0001-45  

Alexandre Fioravanti Schacht, CPF 098.937.609-50  
RG nº 8.865.820-5 – SSP/PR  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA DEJAIR DE SANTANA EVENTOS.  

 
Aos 12 (Doze) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa K2 
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ N° 
20.669.174/0001-59, com sede na Rua ITANHAEM nº 1831, Bairro Vila Carvalho na 
Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São paulo – CEP 1 4 . 0 7 5 - 0 5 0 , neste ato 
representado pela senhora Carolina Bega Junqueira Pereira portadora do CPF 
304.312.418-99 e da Cédula de Identidade n° 33.205.675-2 SSP-SP, doravante 
denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com fundamento 
no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para todos os efeitos 
legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 119/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 13 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia ùtil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
3.DAS QUANTIDADES E VALORES: 
 
As quantidades e valores seguem os mesmos da Ata de Registro de Preços firmada entre 
o município e a contratada. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
 LICITANTE DETENTORA: 
 

_________________________________________ 
K2 INDUSTRIA – CNPJ: 20.669.174/0001-59  

Carolina Bega Junqueira Pereira  CPF 304.312.418-99 
RG nº 33.205.675-2 – SSP/SP  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA DEJAIR DE SANTANA EVENTOS.  

 
Aos 12 (Doze) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa 
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - CNPJ N° 
51.740.794/0001-60, com sede na Rua Saíra Ouro nº 210, Bairro Jardim Universidade 
na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná – CEP 8 6 . 7 0 2 - 8 2 0 , neste ato 
representado pela senhora IRENE LOPES SALVI portadora do CPF 515.443.269-04 e 
da Cédula de Identidade n° 4.053.917-4 SSP-PR, doravante denominada DETENTORA, 
para assinarem o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, 
que integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes 
cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 129/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 13 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia ùtil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
3.DAS QUANTIDADES E VALORES: 
 
As quantidades e valores seguem os mesmos da Ata de Registro de Preços firmada entre 
o município e a contratada. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
 LICITANTE DETENTORA: 
 
 

_________________________________________ 
YNEMED PRODUTOS – CNPJ: 51.740.794/0001-60  

Irene Lopes Salvi CPF 515.443.269-04 
RG nº 4.053.917-4 – SSP/PR  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA DEJAIR DE SANTANA EVENTOS.  

 
Aos 12 (Doze) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa VALE 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - CNPJ N° 
32.635.442/0001-34, com sede na Rua Rio Grande do Norte nº 380, Bairro Centro na 
Cidade de Ivaiporã, Estado do Paraná – CEP 8 6 . 8 7 0 - 0 0 0 , neste ato representado 
pelo senhor Bruno Tainan Paes da Silva portador do CPF 077.418.739-54 e da Cédula de 
Identidade n° 10.913.427-9 SSP-PR, doravante denominada DETENTORA, para 
assinarem o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que 
integram o presente instrumento para todos os efeitos legais, bem como as seguintes 
cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 127/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 13 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia ùtil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
3.DAS QUANTIDADES E VALORES: 
 
As quantidades e valores seguem os mesmos da Ata de Registro de Preços firmada entre 
o município e a contratada. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
 LICITANTE DETENTORA: 
 
 

_________________________________________ 
VALE COMERCIO – CNPJ: 32.635.445/0001-34  
Bruno Tainan Paes da Silva  CPF 077.418.739-54 

RG nº 10.913.427-9 – SSP/PR  

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
PORTARIA Nº. 0142/2025 

 
SÚMULA: “Cancelar Afastamento por Motivo de 
Licença para tratar de interesses particulares”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Fica Cancelado a pedido, a partir de 17 de junho de 2025, o afastamento por 
motivo de Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedido a través da 
Portaria Nº 069/2025, a servidora efetiva Senhora CRISTIANE DA SILVA CARVALHO, 
matrícula nº 154, em conformidade com Art. 93 da Lei Municipal Nº 621/2023, e 
requerimento arquivado na Divisão de Recursos Humanos. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 LICITANTE DETENTORA: 
 
 

_________________________________________ 
URSA COMERCIAL LTDA – CNPJ: 26.628.908/0001-38  

Raimundo Mileo Gomes, CPF 252.393.468-01 
RG nº 12.647.524-6 – SSP/SP  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2024 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR E A 
EMPRESA DEJAIR DE SANTANA EVENTOS.  

 
Aos 12 (Doze) dias do mês de Junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 
Gabinete do Poder Executivo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, com sede 
provisória na AVENIDA PARANÁ, nº 259, Centro - CEP 87.860-000, na Cidade de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Celso 
Maggioni, Prefeito do Município, inscrito no CPF nº  517.803.569-00 e portador da 
cédula de identidade RG nº 3.445.424-8 SSP/PR, denominado, neste ato, O ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e de outro lado a empresa URSA 
COMERCIAL LTDA - CNPJ N° 26.628.908/0001-38, com sede na Rua DR. Pedro 
Rangel nº 577, Bairro São João na Cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina– CEP 
8 8 . 3 0 4 - 4 3 0 , neste ato representado pelo senhor Raimundo Mileo Gomes portador 
do CPF 252.393.468-01 e da Cédula de Identidade n° 12.647.524-6 SSP-SP, doravante 
denominada DETENTORA, para assinarem o presente Termo Aditivo, com fundamento 
no art. 84 da Lei n° 14.133/21, que integram o presente instrumento para todos os efeitos 
legais, bem como as seguintes cláusulas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços nº 126/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: 
 
2.1 Fica prorrogada até 13 de Junho de 2026 a vigência da Ata de Registro de Preços ora 
aditada. Valendo ressaltar que a possibilidade de prorrogação está prevista no item 3 da 
Ata de Registro de Preços “3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 3.1 O prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços será de 12 (doze) meses contado a partir do primeiro dia ùtil 
subsequente à data da divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante anuência do fornecedor e comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei n°14.133/21”.  
 
3.DAS QUANTIDADES E VALORES:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail:prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
As quantidades e valores seguem os mesmos da Ata de Registro de Preços firmada entre 
o município e a contratada. 
 
4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
Exercíci

o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Agência Programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 20.232-0 
19.765-3 

358-9 
122-5 

12.179-7 
100-4 

12.023-5 

0978-4 
0978-4 
0967 
0967 

0978-4 
0967 

0978-4 

07.003.10.301.0008.2033 
07.004.10.301.0008.2037 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 
07.003.10.301.0008.2033 

21018 
21018 
2518 
3000 
1018 

3390300000 
3390300000 
4490520000 
4490520000 
4490520000  

Do Exercício 

5. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
 
5.1 Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços ora aditada.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
  
6.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR providenciará a publicação deste aditivo no Portal da 
Transparência do Município de Planaltina do Paraná 
(https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/) e no Diário Oficial Eletrônico, 
órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos do Poder Executivo de 
Planaltina do Paraná, veiculado no site da Prefeitura de Planaltina do Paraná, no endereço 
http://www.planaltinadoparana.pr.gov.br/.  
 
E por estarem de acordo às partes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor.  
 

  
Planaltina do Paraná-PR, 12 de Junho de 2025. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de mobiliário e equipamentos lúdicos, objeto vinculado ao TERMO DE COMPROMISSO PAR N°202300158 – 
N° PROCESSO23400001049202377 visando atender o CMEI Vereador Arnaldo Peterman.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
219860,35; FONTE DE RECURSO: RED. 302; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 51/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 14h00m do dia 27/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. São Carlos do Ivaí, 13 de junho de 2025 Carla Letícia Mendes - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES 
E TURISMO 

  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025-PML 

PROCESSO Nº. 59/2025-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de emrpesa 
especializada para eventual aquisição de conjunto de postes ornamentais com luminárias em LED e 
postes metálicos com super luminária, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que 
integra o presente Edital.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 04 de julho de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 318.416,42 (trezentos e dezoito mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e quarenta e dois centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda PR, 13 de junho de 2025. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 


